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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPÉRE
 

______________________________________________________________________________ 
Rua Maringá,279 – Centro – Fone:(46) 3547-1122 – CEP 85.640-000 Ampére - Paraná 

CNPJ: 77.817.054/0001-79 – http://www.ampere.pr.gov.br – Email: adm@ampere.pr.gov.br 

 
AVISO DE RETOMADA DE SESSÃO 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 01/2026 - PROCESSO Nº 02/2026  

O MUNICÍPIO DE AMPÉRE, Estado do Paraná , TORNA PÚBLICO que realizará às 
14h00 do dia 10 de Março de 2026, a retomada da sessão pública da licitação na 
modalidade CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 01/2026 do seguinte objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO 
EM PEDRA POLIÉDRICA NOS TRECHOS RURAIS: LINHA ÁGUA PRETA, LINHA 
SCARIOT, LINHA BONITA, LINHA FRÂNCIO E LINHA ARROIO DO TIGRE. 
PROPOSTA Nº 955924/2024 - MAPA. A retomada ocorre para o prosseguimento do 
certame, após a decisão de Recurso Administrativo. 

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitações, no endereço Rua Maringá, 279 - Centro , Telefone (46) 
3547-1122 , e-mail adm@ampere.pr.gov.br. 

Ampére-PR, 06 de março de 2026. 

 

 

Douglas Diems Morockoski Potrich 
Prefeito Municipal 

 
Cod461607

DECRETO Nº 23/2026

Dispõe sobre a interdição temporária de via pública para realização da FEIRA EXPOAMP 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB),
DECRETA:
Art. 1º–Fica autorizada a interdição total do tráfego de veículos na Rua Aloisio Giese no 
trecho compreendido entre a Rua Capanema e a Rua Arthur Krindges, também a Rua 
Capanema entre o trecho compreendido entre a Rua Aloisio Giese e a Rua João Tonkelski, 
também a Rua Arthur Krindges entre o trecho compreendido entre a Rua Aloisio Geise e 
a Rua Anchieta.
Art. 2º–A interdição ocorrerá no(s) dia(s) 08 a 13 de abril, no horário das 08:00 hrs dia 08/04 
e termino às 08:00 hrs do dia 13 de abril, com a finalidade exclusiva de realizar a Feira 
EXPOAMP, promovendo assim seguranças a mobilidade as pessoas que frequentarem 
esse evento.
Art. 3º–Mapas em anexo deste decreto.
Art. 4º–Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE-PR, 05 DE MARÇO DE 2026.
DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRICH
Prefeito Municipal
Registre e Publique-se,
EVANDRO CARLOS DAL´VESCO
Secretário de Administração
ANEXO

Cod461601
DECRETO Nº 24/2026

Dispõe sobre a interdição temporária de via pública para realização da FEIRA EXPOAMP 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB),
DECRETA:
Art. 1º–Fica autorizada a interdição total do tráfego de veículos na Avenida XV de 
Novembro no trecho compreendido entre a Rua Cascavel e a Rua Erechim, também a 
Rua Presidente Kennedy entre o trecho compreendido entre a Rua Cascavel e final da 
Rua Presidente Kennedy.
Art. 2º–A interdição ocorrerá no(s) dia(s) 04 a 13 de abril, no horário das 08:00 hrs dia 04/04 
e termino às 12:00 hrs do dia 13 de abril, com a finalidade exclusiva de realizar a Feira 
EXPOAMP, promovendo assim seguranças a mobilidade as pessoas que frequentarem 
esse evento.
Art. 3º–Mapas em anexo deste decreto.
Art. 4º–Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE-PR, 05 DE MARÇO DE 2026.
DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRICH
Prefeito Municipal
Registre e Publique-se,
EVANDRO CARLOS DAL´VESCO
Secretário de Administração
ANEXO

Cod461603
DECRETO Nº 25/2026

Dispõe sobre a proibição e regulamentação do comércio ambulante nas vias públicas que 
especifica e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMPERE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e Lei 526/90 código Tributário Municipal e 
considerando a necessidade de garantir a mobilidade urbana e a segurança dos pedestres;
DECRETA:
Art. 1º–Fica expressamente proibido o exercício do comércio ambulante, de qualquer 
natureza, em veículos, bancas, tabuleiros ou de forma itinerante, nos dias 09 (nove) a 12 
(doze) de abril nas seguintes vias públicas:
Conforme o mapa em anexo
Art. 2º–A proibição de que trata este Decreto não se aplica-se aos ambulantes e 
comerciantes licenciados e autorizados para expor na Feira EXPOAMP 2026.
Art. 3º–O descumprimento do disposto neste Decreto sujeitará o infrator às seguintes 
sanções, aplicadas de forma isolada ou cumulativa:
I – Advertência e orientação para desocupação imediata;
II – Apreensão das mercadorias e equipamentos;
III – Multa, conforme previsto no Código de Posturas Municipal e Código Tributário 
Municipal;
Art. 4º–A fiscalização será exercida pelos agentes municipais, com o apoio, se necessário, 
das forças de segurança pública.
Art. 5º–Mapa em anexo deste decreto.
Art. 6º–Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE-PR, 05 DE MARÇO DE 2026.
DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRICH - Prefeito Municipal
Registre e Publique-se,
EVANDRO CARLOS DAL´VESCO - Secretário de Administração
ANEXO

https://portal.stf.jus.br/constituicao-supremo/artigo.asp?abrirBase=CF&abrirArtigo=30
https://nicolauvergueiro.rs.gov.br/images/downloads/decretos_e_outros/Decreto_3689.2024_-_Pro%C3%ADbe_o_vendedor_ambulante_de_comercializar_fora_do_local_especificado_pela_Administra%C3%A7%C3%A3o_Municipal.pdf
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Cod461604

PORTARIA Nº 149/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE
Art. 1º–CONCEDER licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, a servidora 
TAYNARA INES LOPES matrícula nº 1917, a contar de 01 à 05 de março de 2026, 
conforme prevê o artigo 109 da Lei Municipal nº 1807/2018.
Art. 2º–Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de março de 2026.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, 06 de março de 2026.
DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRICH
PREFEITO 
Registre-se e Publique-se:
Evandro Carlos Dal Vesco
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Cod461568
PORTARIA Nº 150/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, Estado do Paraná, fazendo uso das atribuições 
que lhe são conferidas em Lei,
RESOLVE
Art. 1º–CONCEDER licença sem vencimentos “para tratar de interesses particulares”, 
conforme prevê o artigo nº 112, da Lei Municipal nº 1807/2018, a servidora abaixo 
relacionada;

Mat. Servidor Data 

1662 Gisele Mayara Randon Pavellegini 09/03/2026 a 08/03/2027

Art. 2º–Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 09 
de março de 2026.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, 06 de março de 2026.
DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRICH

PREFEITO
Registre-se e Publique-se:
Evandro Carlos Dal Vesco
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Cod461570
PORTARIA Nº 151/2026

NOMEIA cidadãos sob Regime Jurídico Único Estatutário-Leis nº 1807/18, nº 1315/10.
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE
Art. 1º–NOMEAR, sob o Regime Jurídico Único Estatutário, os cidadãos aprovados e 
classificados em Concurso Público, realizado na conformidade do Edital nº 01/2022 e 
Homologado pelo Edital nº 10/2023, de acordo com as Leis Municipais nº 1315/2010 
e 1807/2018, a partir de 06 de março de 2026, com início do Estágio Probatório nesta 
mesma data, conforme abaixo relacionado:
CARGO: PROFESSOR

SERVIDOR(A) NÍVEL CLASSE TABELA CPF C.H.S

LUCIA ANA CAMERA C-01 01 121 027.***.***-12 20

DHIENEFER RENATA NUNES C-01 01 121 078.***.***-93 20

SIMAO PEDRO PASQUETI A-01 01 121 131.***.***-31 20

Art. 2º–Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para produzir os efeitos 
a partir de 06/03/2026.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, 06 de março de 2026.
DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRICH
PREFEITO       
Registre-se e Publique-se:
Evandro Carlos Dal Vesco
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Cod461572
PORTARIA Nº 152/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE
Art. 1º- PRORROGAR a licença para tratamento de saúde concedida pela Portaria nº 
116/2026, à servidora Dalva Cuppini Veceloski matrículas nºs 1518/3106, a contar de 06 
de março de 2026, conforme prevê o artigo 99 da Lei Municipal nº 1807/2018.
Art. 2º–Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 
06/03/2026.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, 06 de março de 2026.
DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRICH
PREFEITO
Registre-se e Publique-se:
Evandro Carlos Dal Vesco
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Cod461575
PORTARIA Nº 153/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE
Art. 1º–CONCEDER licença para tratamento de saúde, a servidora Juliana Scariote 
Furlan, matrícula nº 2164, a contar de 07 a 26 de março de 2026, conforme prevê o artigo 
98 da Lei Municipal nº 1807/2018.
Art. 2º–Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 
07/03/2026.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, 06 de março de 2026.
DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRICH
PREFEITO
Registre-se e Publique-se:
Evandro Carlos Dal Vesco
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Cod461576
ATA DA SESSÃO

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 11/2026 (LEI 14.133/21)
Processo Administrativo nº 23/2026
OBJETO: Pavimentação sobre pedras irregulares de vias urbana em CBUQ, com área 
de 21.562,85m2, incluindo serviços preliminares, drenagem, revestimento, meio-fio e 
sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de 
comunicação visual.
Aos seis dias do mês de março de 2026, às 09:00 horas, reuniram-se o Agente de 
Contratação e os membros da Equipe de Apoio, nomeados através da Portaria Nº 33 de 
26/01/2026, com a finalidade de conduzir, analisar, julgar e acompanhar os procedimentos 
licitatórios e demais atos relacionados às contratações de obras e serviços de engenharia, 
para realizar o julgamento da Licitação Concorrência Presencial nº 10/2026, cujo 
o objeto é Pavimentação asfáltica em vias urbanas em CBUQ, com 13.223,44 m2, 
sendo 1.278,40m2 de implantação e 11.945,04m2 de pavimentação sobre pedras 
irregulares, incluindo serviços preliminares, drenagem, revestimento, meio-fio, serviços 
de urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de comunicação 
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visual. Valor máximo da licitação: R$ 2.515.019,03 (dois milhões, quinhentos e quinze mil, 
dezenove reais e três centavos).
Foram credenciadas as seguintes empresas e respectivos representantes legais:

FORNECEDOR CNPJ REPRESENTANTE DOCUMENTO

JUMBO PAVIMENTAÇÃO LTDA 40.306.265/0001-37 FELIPE ALVES DE MORAIS 12.812.729-1

Após o credenciamento, foram rubricados os envelopes lacrados contendo as propostas 
e a documentação. Nos termos do item 4.1 do edital, considerando a inversão de fases 
prevista para esta licitação, a fase de habilitação precede a fase de apresentação das 
propostas, lances e julgamento. Dessa forma, procedeu-se à abertura dos envelopes 
contendo a documentação de habilitação, os quais foram analisados pela comissão e pelos 
presentes. A empresa JUMBO PAVIMENTAÇÃO LTDA apresentou toda a documentação 
conforme exigido em edital dessa forma a comissão declara a mesma habilitada. Aberta a 
palavra aos presentes, os mesmos declaram que não possuem interesse em apresentar 
recurso na documentação. De imediato o Agente de Contratação passou para a abertura 
da proposta.
Propostas apresentadas

Classificada Licitante Valor (R$) Situação Data

Sim 6445–JUMBO PAVIMENTACAO LTDA  2.515.019,03 Menor preço 06/03/2026

Lances efetuados
Licitantes não ofertaram lances.
Foi melhor classificado na licitação a empresa JUMBO PAVIMENTACAO LTDA, com o 
valor de R$ 2.515.019,03 (dois milhões e quinhentos e quinze mil e dezenove reais e três 
centavos).

Fornecedor vencedor Valor total (R$)

JUMBO PAVIMENTACAO LTDA  2.515.019,03

Manifestação de recursos
Aberta a palavra aos presentes, os mesmos declaram que não possuem interesse em 
apresentar recurso da proposta.
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a 
presente ata pela Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes.
________________________________
LUIZ CARLOS CARDOSO DE SIQUEIRA
PRESIDENTE
________________________________
TIAGO GODINHO BEBER
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
________________________________
MARISA APARECIDA ZANIN DE MORAES
MEMBRO
________________________________
DAYANE DOS SANTOS DA ROCHA
MEMBRO
________________________________
FELIPE ALVES DE MORAIS
REPRESENTANTE DA EMPRESA JUMBO

Cod461606 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 57/2024, DE 08 DE 
MARÇO DE 2024

O MUNICÍPIO DE AMPÉRE, Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de 
Administração, com sede na Rua Maringá, 279, Centro, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
77.817.054/0001-79, neste ato representado(a) pelo(a) Excelentíssimo Prefeito Municipal 
Sr. DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRICH, inscrito(a) no CPF sob o nº 058.XXX.
XXX-57, residente e domiciliado nesta cidade, com a interveniência da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, a seguir denominado ADITANTE e a empresa J R S FIORELLO 
LTDA, inscrito no CNPJ/CPF sob o nº 53.102.339/0001-65, com sede no(a) Rua Vereador 
Aloísio Giese, 283, Centro, na cidade de Ampére, no estado de Paraná, neste ato 
representado(a) por JÚLIO RICARDO SIMONETTO FIORELLO, inscrito(a) no CPF sob o 
nº 060.XXX.XXX-95, residente e domiciliado na cidade de Ampére, no estado do Paraná, 
a seguir denominada ADITADA, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo de 
Contrato, nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, 
mediante as cláusulas e condições a seguir expressas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O presente INSTRUMENTO tem por objeto aditar o Contrato nº 57/2024, celebrado em 08 
de março de 2025, para acréscimo de vigência do prazo e acréscimo de valor, conforme 
previsto na Lei 14.133/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
Fica renovado por igual o prazo de vigência do presente Contrato por mais 06 (seis) 
meses, com início para o dia 08 de março de 2026 e término previsto para o dia 08 de 
setembro de 2026, podendo ser rescindido a qualquer tempo, de forma unilateral pelo 
município.
CLÁUSULA TERCEIRO – DO VALOR
Fica alterado o valor global do Contrato nº 57/2025, sendo acrescido o valor de R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), conforme segue:

Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade Valor unitário (R$) Valor total (R$)

1 39876–Médico, clinico geral para 
atender junto ao NIS I–Centro, 
com uma carga horaria de 40 
(quarenta) horas semanais.

MÊS 06 25.000,00 150.000,00

CLÁUSULA QUARTA -DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do Contrato 
ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do Contrato 
original, a fim de que juntos produzam um só efeito.
E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente em duas vias 
de igual teor, na presença de testemunhas.
Ampére/PR, 05 de março de 2026.
J R S FIORELLO LTDA
Empresa Contratada	
DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRICH
MUNICÍPIO DE AMPÉRE

Cod461605
EDITAL Nº 018/2026

CONVOCAÇÃO
Prefeito Municipal de Ampére, Estado do Paraná, em exercício no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE
CONVOCAR os candidatos classificados no Processo Seletivo Simplificado–PSS 
conforme Edital nº 029/2025 e homologado através do Edital nº 049/2025, para 
comparecerem na Divisão de Recursos Humanos no período de 06 a 11 de março de 
2026, a fim de se habilitarem em respectiva nomeação.
GARI

MARCIA DE CAMARGO ALVES PRESTES

MARCOS HUDSON STAUD

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, 06 de março de 2026.
DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRICH
PREFEITO
Registre-se e Publique-se:
Evandro Carlos Dal Vesco
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Cod461578
EXTRATO DE DIÁRIA

Lei nº 2235/2024.
Sr: Celso Saggiorato, Vice Prefeito
Matricula: 2837
Quantidade: 02(duas) diárias.
Valor Total: 1.701,60 (um mil e setecentos e um reais e sessenta centavos)
conforme cronograma abaixo:
Destino/Local: CURITIBA–PR
Motivo: Participação da Capacitação FNAS pelo Brasil, realizada em parceria entre o 
Governo do Estado, por meio da Secretaria do Desenvolvimento Social e Família, e o 
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome (MDS), e 
Audiências com Deputados Estaduais Anibelli Neto e Ademar Traiano.
Data e hora de saída: 09/03/2026 às 12h00
Data e hora de retorno: 11/03/2026 às 06h00
Transporte: TBX-0D90.
Evandro Carlos Dal Vesco
Secretário de Administração

Cod461608
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO

Cod461591

Cod461592

Cod461547
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO – ERRATA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
018/2026
O MUNICÍPIO DE BARRACÃO, Estado do Paraná, torna pública a ERRATA AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 018/2026, para retificação da data de assinatura 
do ajuste.

Onde se lê:
“Barracão/PR, 19 de fevereiro de 2026”
Leia-se:
“Barracão/PR, 03 de março de 2026”
A retificação decorre do fato de que a data originalmente lançada no contrato era anterior 
à autorização para homologação do procedimento, ocorrida em 03/03/2026, sendo 
necessária a correção formal para adequação à regularidade administrativa.
Ficam ratificadas as demais cláusulas contratuais não alteradas pela errata.
Fica, ainda, determinada a readequação da vigência do seguro-garantia, a fim de 
compatibilizá-la com a nova data de assinatura constante na errata.
Barracão/PR, 03 de março de 2026.
JORGE LUIZ SANTIN
Prefeito Municipal

Cod461612
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Cod461548

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO – ERRATA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
019/2026
O MUNICÍPIO DE BARRACÃO, Estado do Paraná, torna pública a ERRATA AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 019/2026, para retificação da data de assinatura 
do ajuste.

Onde se lê:
“Barracão/PR, 19 de fevereiro de 2026”
Leia-se:
“Barracão/PR, 03 de março de 2026”
A retificação decorre do fato de que a data originalmente lançada no contrato era anterior 
à autorização para homologação do procedimento, ocorrida em 03/03/2026, sendo 
necessária a correção formal para adequação à regularidade administrativa.
Ficam ratificadas as demais cláusulas contratuais não alteradas pela errata.
Fica, ainda, determinada a readequação da vigência do seguro-garantia, a fim de 
compatibilizá-la com a nova data de assinatura constante na errata.
Barracão/PR, 03 de março de 2026.
JORGE LUIZ SANTIN
Prefeito Municipal

Cod461613

Cod461549
EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 009/2026
PROCESSO LICITATORIO Nº 017/2026
RESERVA DE COTA PARA MEI/ME/EPP (LC 147/2014)

MODALIDADE:PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO:MENOR PREÇO POR ITEM
ENTIDADE PROMOTORA:MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR
O MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 
75.666.131/0001-01, com sede na Rua São Paulo, nº 235, Centro, Barracão/PR, torna 
público e para conhecimento dos interessados, que realizará LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, as 09h:00min (nove) horas, no dia 24 de março de 2026, Local: 
plataforma https://www.gov.br/compras/pt-br, na forma da Lei 14.133/21, do Decreto 
Municipal nº. 10/2024, objetivando para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS, 
HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS DESTINADOS AO FORTALECIMENTO DA 
REDE DE ATENÇÃO BÁSICA E ESPECIALIZADA DO MUNICÍPIO DE BARRACÃO/
PR, VISANDO A MELHORIA DA QUALIDADE DO ATENDIMENTO À POPULAÇÃO E 
O CUMPRIMENTO DAS DIRETRIZES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), NAS 
QUANTIDADES ESTIMADAS E CONDIÇÕES PREVIAMENTE DISPOSTAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA E NO EDITAL, nas condições fixadas no presente edital e seus anexos, 
sendo a presente licitação do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”.
Edital na integra à disposição dos interessados na Divisão de Licitações, na Rua São 
Paulo, nº 235, Centro, no site www.barracao.pr.gov.br – licitações e na Plataforma https://
www.gov.br/compras/pt-br. Informações complementares através do telefone (49) 3644-
1215.
Barracão/PR, 06 de março 2026.
JORGE LUIZ SANTIN
PREFEITO MUNICIPAL

Cod461564

http://www.barracao.pr.gov.br
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SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA DE REGULARIZAÇÃO 
- LARS

O Município de Barracão - Pr, CNPJ 75.666.131/0001-01, torna público que requereu junto 
ao Instituto de Águas e Terras (IAT), Licença Ambiental Simplificada de Regularização da 
unidade de valorização do reciclável, onde está a unidade de triagem de resíduos sólidos 
reutilizáveis ou recicláveis, com barracão para recebimento, triagem e armazenamento 
temporário de resíduos sólidos recicláveis, situado no Lote Urbano 24, da Quadra 02, de 
frente para a rua Projetada, Vila Rural, Barracão - PR.

Cod461589
EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL: Nº 050/2021
PROCESSO LICITATORIO: 065/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR.
Contratação de empresa para a prestação de serviços de Transporte Escolar dos alunos 
matriculados na Rede Pública de Ensino do Município de Barracão/PR.

CONTRATO: Nº 185/2021

CONTRATADA: ARI KIRCH-ME
OBJETO: Fica incluído no contrato a quantidade a mais de (444) quatrocentos e quarenta 
e quatro quilômetros e quatrocentos metros, para suprir a demanda conforme Oficio 
36/2026 e autorizado por parecer jurídico.
VALOR: Fica acrescido o valor relativo ao presente termo aditivo de R$ 1.078,92 (um mil, 
setenta e oito reais com noventa e dois centavos).

Cod461596
EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL: Nº 050/2021
PROCESSO LICITATORIO: 065/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR.
Contratação de empresa para a prestação de serviços de Transporte Escolar dos alunos 
matriculados na Rede Pública de Ensino do Município de Barracão/PR.

CONTRATO: Nº 181/2021

CONTRATADA: MORAES E VAZ LTDA
OBJETO: Fica incluído no contrato a quantidade a mais de 915,20 (novecentos e quinze 
quilômetros e duzentos metros), para suprir a demanda conforme Oficio 28/2026 e 
autorizado por parecer jurídico
VALOR: Fica acrescido o valor relativo ao presente termo aditivo de R$ 6.470,46 (seis mil 
quatrocentos e setenta reais e quarenta e seis centavos).

Cod461609
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL DOMINGOS SOARES

PORTARIA Nº 056/2026

Designa servidores para, sem prejuízo das atribuições em suas respectivas unidades de 
lotação, atuarem como Agentes de Contratação, equipe de apoio e Comissão Permanente 
de Contratação nos procedimentos regidos pela Lei nº 14.133/2021.
A Prefeita de Coronel Domingos Soares, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente considerando:
O disposto nos incisos L e LX do art. 6º, bem como no artigo 8º, da Lei 14.133/2021 e art. 
4º do Decreto Municipal 161/2023;
O Decreto Municipal nº 161/2023, que estabeleceu regras e diretrizes para a aplicação 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre licitações e contratos 
administrativos, no âmbito deste Poder Executivo municipal;
Que o agente de contratação é o agente público ocupante de cargo de provimento 
efetivo, designado para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso 
ao procedimento licitatório, inclusive na contratação direta, e executar quaisquer outras 
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação;
Que a comissão de contratação é o conjunto de agentes públicos indicados pela 
Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e 
julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares;
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora abaixo para, sem prejuízo das atribuições laborais em sua 
respectiva unidade de lotação, atuar como Agente de Contratação nos procedimentos 
regidos pela Lei nº 14.133/2021:
I- Fernanda Roberta da Rosa;
Parágrafo único. O agente de contratação designado será responsável, dentre outras 
atribuições, pela operacionalização, condução e julgamento das contratações diretas, 
sejam elas eletrônicas ou não.
Art. 2º Designar a Agente de Contratação acima nominado para atuar como Pregoeira, 
conforme o disposto no art. 8º, §5º da Lei 14.133/21 e §1º do art. 9º do Decreto Municipal 
161/2023.
Art. 3º Designar como membros da equipe de apoio a Agente de Contratação os seguintes 
servidores:
I- Gilmar Francisco da Rosa;
II- Aparecida de Fátima Stelmach da Rosa ;
III- Edson Muller Gheno.
Art. 4º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira, 
comporem a Comissão Permanente de Contratação, na qualidade de membros titulares:
I- Fernanda Roberta da Rosa;
II- Gilmar Francisco da Rosa;
III- Edson Muller Gheno.
Art. 5º Designar os servidores Aparecida de Fátima Stelmach da Rosa, e Kauanna Bueno, 
para membros suplentes da Comissão Permanente de Contratação.
Art. 6º As designações constantes desta Portaria não alteram as demais portarias vigentes 
no âmbito desta municipalidade que tratem de designações administrativas diversas, 
desde que não conflitantes com as disposições estabelecidas neste ato.
Art. 7º Fica revogada a Portaria nº 018/2024.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação tendo caráter permanente, 
até que outro ato as modifique ou as revogue.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.
Coronel Domingos Soares/PR, 06 de março de 2026.
MARIA ANTONIETA DE ARAÚJO ALMEIDA
PREFEITA MUNICIPAL

Cod461593
PORTARIA Nº055/2026

O Prefeito Municipal de Coronel Domingos Soares, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com a Lei Municipal nº466/2010 de 15 de julho de 2010, 
RESOLVE
NOMEAR
Art.1º Os membros do Conselho Municipal de Saúde:
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS

1-REPRESENTANTES DEPARTAMENTO DE SAÚDE
SANDRA MARIA DA ROSA
DANIELI BARBOSA

Titular
Suplente

2-REPRESENTANTES DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL
VANESSA DE SOUZA MATIELLO
SEBASTIÃO OSNI BRASIL

Titular
Suplente

3-REPRESENTANTES DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
JACI DE JESUS CAMARGO FERREIRA
GRACIELI GARCIA DOS SANTOS

Titular
Suplente

REPRESENTANTES PROFISSIONAIS DA SAÚDE

4-REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE
LAUANA GOTTEMS DEL SENT
MARISTELA DUARTE HIPÓLITO
SILVANA MARIA NISZCZAK
ANTONIO AUGUSTO DE FRANÇA

Titular
Suplente
Titular
Suplente

REPRESENTANTES PRESTADORES DE SERVIÇOS
5-REPRESENTANTES DA APAE
NEIVA DE FATIMA LIMA SUCHOW
MARIA GERLINDA DUARTE HIPÓLITO

Titular
Suplente

REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS
1-REPRESENTANTES DA COOPERATIVA DOS PRODUTORES ORGÂNICOS DE CORONEL 
DOMINGOS SOARES
JADEMIR SEBASTIÃO FERREIRA AVILA
MARIA CRISTIANE FERREIRA DOS ANJOS

Titular
Suplente

2-REPRESENTANTES DAS IGREJAS EVANGÉLICAS
JUNIOR BENTO DE MELLO
PEDRO DE OLIVEIRA PELENTIR

Titular
Suplente

3-REPRESENTANTES DA IGREJA CATÓLICA
JUCELIO CAMARGO
EVANILDO FERREIRA

Titular
Suplente

4-REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE CORONEL DOMINGOS 
SOARES
MAINARA MARIA JUNCOS
IVETE TEREZINHA GRAEFF ROTAVA

Titular
Suplente

5-REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CORONEL 
DOMINGOS SOARES
CRISTIANE TEREZINHA DE OLIVEIRA SANTOS BRAZIL
LUIS ANTONIO MEZOMO

Titular
Suplente

6-REPRESENTANTES ASSOCIAÇÃO DOS REPRESENTANTES DA COMUNIDADE AUTISTA
MARTA DE OLIVEIRA
OSVALDO FERREIRA DA SILVA

Titular
Suplente

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 
006/2026 de 16 de janeiro de 2026.
REGISTRE-SE.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Coronel Domingos Soares Pr., em 04 de março de 2026.
MARIA ANTONIETA DE ARAÚJO ALMEIDA
PREFEITA MUNICIPAL

Cod461595
PORTARIA 057 /2026

DISPÕE SOBRE A COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS 
INSERVÍEIS AO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Prefeita Municipal de Coronel Domingos Soares, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e:
CONSIDERANDO que o Município possui bens móveis com alto custo de manutenção e 
que não são mais utilizados em virtude do estado que os mesmos se encontram;
CONSIDERANDO que os veículos, bens e equipamentos a serem alienados devem ser 
previamente avaliados, nos termos do art. 76, inciso II, e § 1º, da Lei nº 14.133/2021, que 
rege as licitações e contratos administrativos;
CONSIDERANDO a necessidade de alienar, através de leilão, bens móveis inservíveis ao 
Município, medida está de relevante interesse público;
CONSIDERANDO os princípios que regem a Administração Pública, em especial os da 
Legalidade, Transparência e Publicidade.
CONSIDERANDO que a realização do leilão exige a observância de procedimentos 
específicos, tais como avaliação prévia dos bens com base em preços de mercado, 
fixação de valores mínimos para arrematação, elaboração e publicação de edital, bem 
como a realização de sessão pública para recebimento de lances, conforme disposto no 
art. 89 do Decreto nº 161/2023;
CONSIDERANDO a necessidade de designação de Agente de Contratação e de Equipe 
de Apoio, e/ou, alternativamente, de leiloeiro oficial, para condução regular do certame, 
assegurando a legalidade, transparência e eficiência do procedimento licitatório;
RESOLVE: NOMEAR
Art. 1º–Fica constituída a Comissão Especial de Avaliação de Bens Móveis, composta 
pelos servidores abaixo relacionados:
I: MAURO CORREA DE ALMEIDA
II:ANDRÉA REIS TAQUES CASANOVA
III:PEDRO HENRIQUE MARQUEZOTI DE QUADROS
IV:BIANCA ROCHEMBACK
V:LUIS ANTONIO MEZOMO
Art. 2º–A avaliação dos bens móveis considerados inservíveis será formalizada mediante 
laudo de avaliação específico, elaborado pelo Leiloeiro Oficial, contendo a descrição 
detalhada dos bens, seus respectivos estados de conservação e os valores estimados 
para alienação.
§ 1º O referido laudo deverá ser apresentado em 2 (duas) vias, devidamente firmado pelo 
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Leiloeiro Oficial responsável.
§ 2º Compete à Comissão designada proceder à análise, conferência e validação dos 
valores propostos no laudo de avaliação, manifestando-se formalmente quanto à sua 
concordância ou necessidade de revisão.
§ 3º O levantamento, identificação e relação dos bens a serem alienados serão realizados 
pelo Leiloeiro Oficial, após a conclusão do procedimento administrativo interno pertinente.
Art. 3º As atribuições dos membros da Comissão Especial de Avaliação serão 
desempenhadas cumulativamente com as funções que já exercem.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Coronel Domingos Soares Pr., em 06 de março de 2026.
MARIA ANTONIETA DE ARAÚJO ALMEIDA PREFEITA MUNICIPAL

Cod461598
EXTRATO DO CONTRATO Nº 25/2026 – Data 09/03/2026

Ref. Concorrência 2/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av Araucária, 3120, inscrito no 
CNPJ nº 01614415/0001-18, CONTRATANTE, representado neste ato pela Prefeita Maria 
Antonieta de Araújo Almeida, brasileira, casada, residente e domiciliado em Cel. Domingos 
Soares/PR a Rua Lauro Eschemback, n° 21, de CPF n° 396.207.199-72 e RG n°1445025-
4 (SSP/PR). CONTRATADO(A): SORRISO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, 
Sediada na AVENIDA IGUACU, 0–CEP: 85540000–BAIRRO: CENTRO, Mangueirinha/
PR, inscrita no CNPJ sob nº 05.379.202/0001-00
OBJETO(S):
Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para Construção de 
UBS Porte 01.
VALOR CONTRATUAL: R$ 1.550.000,00(Um Milhão, Quinhentos e Cinqüenta Mil Reais), 
respeitados os valores individuais.
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme Medições.
Prazo de execução/entrega: 365 dias
Prazo de vigência: 549 dias.
FORO: Comarca de Palmas-PR.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte

6957 05.001.10.301.0003.1110 333 4.4.90.51.00.00 Do Exercício

6958 05.001.10.301.0003.1110 504 4.4.90.51.00.00 Do Exercício

Cod461590
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE

Cod461587
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2026
O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 95.589.289/0001-32, com 
sede na Avenida Iguaçu, 750, Centro, na cidade de Nova Esperança do Sudoeste, estado 
do Paraná, torna público que no dia 19 de março de 2026, às 09h00min, no endereço 
acima mencionado, realizará PREGÃO ELETRÔNICO, destinado à: aquisição de dois 
tratores agrícolas de acordo com o Convênio Nº. 283/2024 firmado entre o Município 
de Nova Esperança do Sudoeste, Paraná e a Secretaria de Estado da Agricultura e 
do Abastecimento (SEAB). Critério de julgamento: Menor preço por item. Abertura das 
propostas e recebimento dos lances: a partir das 09h00min do dia 19 de março de 2026, 
no endereço eletrônico: Compras.gov.br (www.compras.gov.br).
Os interessados em participar da presente licitação, vão encontrar o edital e seus anexos 
nos sites Compras.gov.br (www.compras.gov.br) e www.novaesperancadosudoeste.
pr.gov.br.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados 
por escrito ao Pregoeiro pelo endereço eletrônico licitacao@novaesperancadosudoeste.
pr.gov.br.
Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, em 05 de março de 2026.
JAIME DA SILVA STANG
Prefeito Municipal	 	
TIAGO MARTINS
Pregoeiro

Cod461567

Cod461588
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº. 07/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 25/2026
DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL

RATIFICO, nos termos do inciso III alínea f do art. 74 da Lei 14.133/21, contendo parecer 
jurídico da Procuradoria Jurídica do Município, que declarou inexigível a licitação, referente 
à contratação de empresa especializada para capacitação de servidores através de curso 
sobre “gestão financeira do SUS, financiamento da saúde, planejamento e programação”, 
a ser realizado no Município de Foz de Iguaçu, PR, para atender as necessidades 
do Município de Nova Esperança do Sudoeste, PR, de acordo com a solicitação do 
Departamento competente e proposta em anexo.
CONTRATADA: IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA
CNPJ: 32.651.451/0001-85
VALOR TOTAL: R$ 4.380,00 (quatro mil trezentos e oitenta reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 90 (noventa) dias.
Nova Esperança do Sudoeste, PR, 06 de março de 2026
JAIME DA SILVA STANG
Prefeito Municipal

Cod461569
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 21/2025, REFERENTE A MODALIDADE 
DE DISPENSA POR LIMITE 05/2025, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE NOVA 
ESPERANÇA DO SUDOESTE/PR E FELIPE RUARO CONSTANTINO LTDA, NA 
FORMA ABAIXO:

O MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob nº. 95.589.289/0001-
32, com sede administrativa na Avenida Iguaçu, 750, na cidade de Nova Esperança do 
Sudoeste Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor JAIME 
DA SILVA STANG, portador CPF/MF sob o nº. 718.246.349-00 e Cédula de Identidade 
nº. 1958087-3 SESP/PR abaixo assinado, a seguir denominado de CONTRATANTE e 
FELIPE RUARO CONSTANTINO LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no 
CPNJ/MF nº 26.690.308/0001-08, situada na Avenida Iguaçu, 653, Centro, CEP 85.635-
000, na Cidade Nova Esperança do Sudoeste, Estado do PR, neste ato representada 
pelo Senhor FELIPE RUARO CONSTANTINO, devidamente inscrito no CPF/MF sob nº 
086.220.159-47 e Cédula de Identidade nº 105010460, residente e domiciliado na cidade 
de Nova Esperança do Sudoeste–PR, a seguir denominada de CONTRATADA, celebram 
o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir relacionadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar as Cláusulas 
Primeira e Décima Segunda do Contrato nº 21/2025, de 10 de março de 2025, que passão 

http://www.compras.gov.br/
http://www.compras.gov.br/
mailto:licitacao@novaesperancadosudoeste.pr.gov.br
mailto:licitacao@novaesperancadosudoeste.pr.gov.br
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a ter a seguintes redações:
CLÁUSULA PRIMEIRA–DO OBJETO
O presente contrato tem como objeto a Contratação de empresa especializada para 
fornecimento e instalação de paredes divisórias em Gesso Acartonado (Drywall), para 
atender as necessidades dos departamentos do Município de Nova Esperança do 
Sudoeste, Paraná, conforme especificações técnicas em anexo ao edital, e constantes da 
proposta da contratada que passa a fazer parte integrante deste contrato:

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO DO SERVIÇO PRESTADOR DO 
SERVIÇO

VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 660 M² Fornecimento e instalação 
de paredes divisórias 
em Gesso Acartonado 
(Drywall)–sistema de 
construção a seco de 
paredes, preenchida com 
lã de vidro ou lã de rocha 
acústica, com acartonado 
por fora, estrutura em 
perfilados de aço zincado 
construídas por guias e 
montantes 7mm, sobre os 
quais são fixadas as placas 
de gesso com chapas de 
alta resistência mecânica, 
acústica e a umidade e ao 
fogo, totalizando 95mm de 
espessura da parede.

FELIPE RUARO 
CONSTANTINO LTDA

172,00 113.520,00

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA
12.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 730 (setecentos e trinta) dias, 
findando em 06 de março de 2027 e podendo ser prorrogado de acordo com o contido nos 
artigos 106, 107 e 108 da Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA: O Presente Termo Aditivo de Contrato dá-se em razão do pedido 
apresentado pela Secretaria de Administração para que a Contratada continue com o 
fornecimento e instalação do produto, dessa forma, o prazo de vigência foi dilatado para 
mais 12 (doze) meses e com isso o quantitativo também foi renovado.
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as 
demais cláusulas do contrato ora aditado, ficando este termo fazendo parte integrante e 
complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só feito.
CLÁUSULA QUARTA: O presente Termo Aditivo de Contrato passa a vigorar a partir da 
data da assinatura.
E por estar justo e contratado ambos as partes livremente assinam o presente Termo 
Aditivo de Contrato em 02 (duas) vias de pleno teor e forma.
Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, em 06 de março de 2026.
_____________________________________________
MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE
____________________________________________
FELIPE RUARO CONSTANTINO LTDA
FELIPE RUARO CONSTANTINO
CONTRATADA

Cod461571
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 22/2025, REFERENTE A 
MODALIDADE DE DISPENSA POR LIMITE 06/2025, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE/PR E RUARO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA–ME, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
95.589.289/0001-32, com sede administrativa na Avenida Iguaçu, 750, na cidade de 
Nova Esperança do Sudoeste Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Senhor JAIME DA SILVA STANG, portador CPF/MF sob o nº. 718.246.349-00 e 
Cédula de Identidade nº. 1958087-3 SESP/PR abaixo assinado, a seguir denominado de 
CONTRATANTE e RUARO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA–ME, pessoa jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CPNJ/MF nº 04.613.168/0001-23, situada na Avenida Iguaçu, 
653, Centro, CEP 85.635-000, na Cidade Nova Esperança do Sudoeste, Estado do PR, 
neste ato representada pela Senhora MAGDA RUARO CONSTANTINO, devidamente 
inscrita no CPF/MF sob nº 025.802.019-98 e Cédula de Identidade nº 40514414, residente 
e domiciliada na cidade de Nova Esperança do Sudoeste–PR, a seguir denominada de 
CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições 
a seguir relacionadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar as Cláusulas 
Primeira e Décima Segunda do Contrato nº 22/2025, de 11 de março de 2025, que passão 
a ter as seguintes redações:
CLÁUSULA PRIMEIRA–DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem como objeto a aquisição de tubos de PVC soldável para 
atender as necessidades do Município de Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, 
conforme especificações técnicas em anexo ao edital, e constantes da proposta da 
contratada que passa a fazer parte integrante deste contrato:

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

1 1 340 UN Tubo de PVC soldável 20 mm. Barra de 
6 metros.

PLASTILIT 16,75 5.695,00

2 840 UN Tubo de PVC soldável 25 mm. Barra de 
6 metros.

PLASTILIT 17,25 14.490,00

3 670 UN Tubo de PVC soldável 32 mm. Barra de 
6 metros. 

PLASTILIT 41,50 27.805,00

4 670 UN Tubo de PVC soldável 40 mm. Barra de 
6 metros. 

PLASTILIT 64,00 42.880,00

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA
12.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 730 (setecentos e trinta) dias, 
findando em 06 de março de 2027 e podendo ser prorrogado de acordo com o contido nos 
artigos 106, 107 e 108 da Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA: O Presente Termo Aditivo de Contrato dá-se em razão do pedido 
apresentado pela Secretaria de Administração para que a Contratada continue com o 
fornecimento dos produtos, dessa forma, o prazo de vigência foi dilatado para mais 12 
(doze) meses e com isso o quantitativo também foi renovado.
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as 
demais cláusulas do contrato ora aditado, ficando este termo fazendo parte integrante e 
complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só feito.
CLÁUSULA QUARTA: O presente Termo Aditivo de Contrato passa a vigorar a partir da 
data da assinatura.
E por estar justo e contratado ambos as partes livremente assinam o presente Termo 
Aditivo de Contrato em 02 (duas) vias de pleno teor e forma.
Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, em 06 de março de 2026.
_____________________________________________
MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE
____________________________________________
RUARO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA–ME
MAGDA RUARO CONSTANTINO
CONTRATADA 

Cod461573
OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 271/2024, REFERENTE A MODALIDADE 
DE PREGÃO 44/2024 QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA 
DO SUDOESTE/PR E STANG & STANG LTDA, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
95.589.289/0001-32, com sede administrativa na Avenida Iguaçu, 750, na cidade de 
Nova Esperança do Sudoeste Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Senhor JAIME DA SILVA STANG, portador CPF/MF sob o nº. 718.246.349-00 e 
Cédula de Identidade nº. 1958087-3 SESP/PR abaixo assinado, a seguir denominado de 
CONTRATANTE e STANG & STANG LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no 
CPNJ/MF nº 08.033.253/0011-45, situada na Avenida Iguaçu, 597, Centro, CEP 85.635-
000, na Cidade Nova Esperança do Sudoeste, Estado do PR, neste ato representada 
pela Senhora WENDY KAROLINA BERNARDI STANG, devidamente inscrita no CPF/MF 
sob nº 103.506.019-17 e Cédula de Identidade nº 107523189, residente e domiciliada 
na cidade de Salto do Lontra–PR, a seguir denominada de CONTRATADA, celebram o 
presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir relacionadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar as Cláusulas 
Primeira e Décima Segunda do Contrato nº 271/2024, de 09 de setembro de 2024, que 
passão a ter as seguintes redações:
CLÁUSULA PRIMEIRA–DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem como objeto a Aquisição de combustível tipo (óleo diesel 
comum S500, óleo diesel S10, gasolina comum e etanol), para os veículos, máquinas e 
caminhões do Município de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, conforme 
especificações técnicas em anexo ao edital, e constantes da proposta da contratada que 
passa a fazer parte integrante deste contrato:

LOTE ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT

1 1 112.500 LT Gasolina Comum STANG 5,96

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA
12.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 730 (setecentos e trinta) dias, 
podendo ser prorrogado de acordo com o contido nos artigos 106, 107 e 108 da Lei nº 
14.133/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA: O Presente Termo Aditivo de Contrato dá-se em razão da 
necessidade de adequação dos preços praticados para o fornecimento dos combustíveis, 
mediante solicitação e apresentação de justificativa realizado pela empresa contratada, 
após a majoração dos valores praticados no mercado para fornecimento do combustível 
(gasolina), a possibilidade de reajuste de preços está prevista na cláusula quinta do 
contrato original.
Com relação ao prazo de vigência, o mesmo foi prorrogado para mais 06 (seis) meses 
após o pedido apresentado pela Secretaria de Administração para que a Contratada 
continue com o fornecimento dos combustíveis.
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as 
demais cláusulas do contrato ora aditado, ficando este termo fazendo parte integrante e 
complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só feito.



Diário Oficial dos Municípios do
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Segunda-Feira, 09 de Março de 2026[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XV – Edição Nº 3565 [.@cd_nmredi] [@cd_nmrpag]Página 12 / 044[.@cd_nmrpag]

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado 
Padrão ICP-Brasil. A Huner TI Colaborativa da garantia da 
autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site.

http://dioems.com.br/

410482165

CLÁUSULA QUARTA: O presente Termo Aditivo de Contrato passa a vigorar a partir da 
data da assinatura.
E por estar justo e contratado ambos as partes livremente assinam o presente Termo 
Aditivo de Contrato em 02 (duas) vias de pleno teor e forma.
Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, em 06 de março de 2026.
_____________________________________________
MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE
____________________________________________
STANG & STANG LTDA
WENDY KAROLINA BERNARDI STANG
CONTRATADA

Cod461574
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
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Cod461582
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Cod461584 
REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
Dispõe sobre a revogação do Processo nº 164/2025 – Dispensa Eletrônica s/n. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de 
assessoria e consultoria na área da saúde, abrangendo a manutenção e atualização de 
Programas de Saúde, bem como a realização de atividades de capacitação das equipes de 
saúde na unidade básica de saúde do município de Palmas – PR. 
 

A. Considerando o pedido formalizado pela Secretaria Municipal de Saúde, por meio do 
Despacho nº 15-5.062/2025, constante no processo digital, no qual foram apontadas 
circunstâncias supervenientes que comprometem o interesse público e/ou a 
conveniência administrativa, de modo que a continuidade do certame deixou de atender 
aos objetivos inicialmente pretendidos por aquela Secretaria; 

B. Considerando o disposto no art. 71, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, bem como as 
justificativas apresentadas pela Secretaria Municipal de Saúde, constantes às fls. 102 
dos autos, entende-se pela revogação do presente processo licitatório, diante da 
inviabilidade de prosseguimento do certame, nos termos indicados pelo referido órgão 
administrativo. 

 
O Prefeito de Palmas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
inc. ll do art. 71 da Lei nº 14.133/2021 DETERMINA: 
 
A REVOGAÇÃO na integra do Processo nº 164/2025 – Dispensa Eletrônica s/n, que tem por 
objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de 
assessoria e consultoria na área da saúde, abrangendo a manutenção e atualização de 
Programas de Saúde, bem como a realização de atividades de capacitação das equipes de 
saúde na unidade básica de saúde do município de Palmas – PR. 
 

 
 
 

                                                           
Palmas, 06 de março de 2026 

 
 
 

Daniel Ricardo Langaro  
Prefeito Municipal 
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Nr.:   2/2026

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

1/2026

06/01/2026

E-mail: gabinete@pmp.pr.gov.br  Site: http://pmp.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
Av. Clevelândia, 521 - Centro - Palmas
CEP: 85555-000 CNPJ: 76.161.181/0001-08 Telefone: (46) 3263-7000

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  14.133/2021,  Art.  28,  I  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

05/03/2026
Pregão eletrônico
2/2026 - PE
1/2026

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços e materiais de
borracharia, vulcanização e recapagem de pneus, destinados à frota de veículos do
Município de Palmas.

Participante: DR PNEUS LTDA (44.216.474/0001-40)

UnidadeItem Especificação Qtd. Valor TotalValor Unitário
1 MÃO DE OBRA VULCANIZAÇÃO DE PNEUS MAQUINAS PESADAS 230,000 UN 385,30 88.619,00
2 MÃO DE OBRA VULCANIZAÇÃO DE PNEUS VEÍCULOS PESADOS 740,000 UN 139,10 102.934,00
3 MÃO DE OBRA VULCANIZAÇÃO DE PNEUS VEÍCULOS LEVES 510,000 UN 86,40 44.064,00
4 RECAPE DE CAMINHONETE- 215/75 R17.5 – TAMANHO DO SULCO

MÍNIMO 12MM BORRACHA DE PRIMEIRA
QUALIDADE.(BORRACHUDO,MISTO OU LISO)

40,000 UN 246,20 9.848,00

5 RECAPE DE PNEU AGRÍCOLA -7.50x16,TAMANHO DO SULCO MIN.
12MM – BORRACHA DE PRIMEIRA QUALIDADE.(BORRACHUDO )

20,000 UN 265,00 5.300,00

6 RECAPE DE PNEU AGRÍCOLA – 14.9x24,TAMANHO DO SULCO MIN.
30MM – BORRACHA DE PRIMEIRA QUALIDADE.(BORRACHUDO )

20,000 UN 828,90 16.578,00

7 RECAPE DE PNEU AGRÍCOLA: 18.4x34,TAMANHO DO SULCO MIN.
35MM – BORRACHA DE PRIMEIRA QUALIDADE.(BORRACHUDO,
MISTO OU LISO)

20,000 UN 1.458,88 29.177,60

8 RECAPE DE PNEU CAMINHÃO- 235x75-R17.5,TAMANHO DO
SULCO MIN. 15MM – BORRACHA DE PRIMEIRA
QUALIDADE.(BORRACHUDO,MISTO OU LISO)

72,000 UN 255,60 18.403,20

9 RECAPE DE PNEU CAMINHÃO- 275x22.5,TAMANHO DO SULCO
MIN. 17MMMM – BORRACHA DE PRIMEIRA
QUALIDADE.(BORRACHUDO,MISTO OU LISO)

200,000 UN 385,30 77.060,00

10 RECAPE DE PNEU CAMINHÃO- 1000x20,TAMANHO DO SULCO MIN.
15MM – BORRACHA DE PRIMEIRA
QUALIDADE.(BORRACHUDO,MISTO OU LISO)

180,000 UN 379,70 68.346,00

11 RECAPE DE PNEU CAMINHÃO-295x22.5, TAMANHO DO SULCO
MIN. 17MM – BORRACHA DE PRIMEIRA
QUALIDADE.(BORRACHUDO,MISTO OU LISO)

300,000 UN 404,10 121.230,00

12 RECAPE DE PNEU CARREGADEIRA: 17.5x25 , TAMANHO DO
SULCO MIN. 35MM – BORRACHA DE PRIMEIRA
QUALIDADE.(BORRACHUDO)

32,000 UN 1.407,90 45.052,80

13 RECAPE DE PNEU RETRO: 12.5x80-A18, TAMANHO DO SULCO
MIN. 35MM – BORRACHA DE PRIMEIRA
QUALIDADE.(BORRACHUDO)

80,000 UN 672,90 53.832,00

14 RECAPE DE PNEU RETRO: 19.5x24, TAMANHO DO SULCO MIN.
35MM – BORRACHA DE PRIMEIRA QUALIDADE.(BORRACHUDO)

50,000 UN 1.483,10 74.155,00

15 RECAPE DE PNEU BOBCAT-10x16.50, TAMANHO DO SULCO MIN.
11MM – BORRACHA DE PRIMEIRA QUALIDADE.(BORRACHUDO)

32,000 UN 481,20 15.398,40

16 RECAPE DE PNEU PATROLA: 1400xA24, TAMANHO DO SULCO
MIN. 35MM – BORRACHA DE PRIMEIRA QUALIDADE.
(BORRACHUDO)

80,000 UN 1.000,00 80.000,00

Sistema: Compras -  Usuário: kamenine. Emissão: 06/03/2026, às 08:43:34. Protocolo: 11646988-5b85-4df4-84ca-2a00b0c09ee3
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Total do Participante: 849.998,00

Participante: PADILHA SERVICOS DE BORRACHARIA LTDA (07.897.052/0001-51)

UnidadeItem Especificação Qtd. Valor TotalValor Unitário
17 CONSERTO DE PNEUS VEÍCULOS LEVES 1.030,000 UN 9,92 10.217,60
18 CONSERTO DE PNEUS VEÍCULOS PESADOS 2.130,000 UN 14,52 30.927,60
19 CONSERTO DE PNEUS MAQUINAS PESADAS 380,000 UN 48,75 18.525,00
20 CONSERTO DE PNEUS PEQUENO PORTE ( CARIINHO DE MÃO,

CARRINHOL
170,000 UN 9,33 1.586,10

21 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS VEÍCULOS LEVES 1.110,000 UN 9,26 10.278,60
22 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS VEÍCULOS PESADO 2.020,000 UN 15,11 30.522,20
23 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS MÁQUINAS PESADAS 200,000 UN 44,60 8.920,00
24 RODIZIO DE PNEUS VEÍCULOS LEVES 770,000 UN 8,51 6.552,70
25 RODIZIO DE PNEUS VEÍCULOS PESADOS 1.750,000 UN 13,55 23.712,50
26 RODIZIO DE PNEUS MAQUINAS PESADAS 260,000 UN 39,12 10.171,20
27 Serviços de Geometria e Balanceamento de veículos leves 650,000 UN 94,83 61.639,50
28 Serviços de Geometria e Balanceamento de veículos pesados 390,000 UN 177,82 69.349,80
29 CAMARA DE AR ARO 1000X20 260,000 UN 70,46 18.319,60
30 CAMARA DE AR 1400/24 290,000 UN 137,73 39.941,70
31 CAMARA DE AR 1300/24 280,000 UN 137,14 38.399,20
32 CAMARA DE AR 17,5X25 200,000 UN 160,77 32.154,00
33 CAMARA DE AR 19,5X24 190,000 UN 146,33 27.802,70
34 BICO PARA PNEU S/ CAMARA VEICULO LEVE 590,000 UN 3,48 2.053,20
35 BICO PARA PNEU S/ CAMARA VEICULO PESADO 385,000 UN 20,37 7.842,45
36 MANCHÃO Nº 01 125,000 UN 15,55 1.943,75
37 MANCHÃO Nº 02 125,000 UN 16,29 2.036,25
38 MANCHÃO N° 03 125,000 UN 17,78 2.222,50
39 MANCHÃO N° 04 105,000 UN 21,47 2.254,35
40 MANCHÃO N° 05 125,000 UN 22,96 2.870,00
41 MANCHÃO N° 06 175,000 UN 26,37 4.614,75
42 MANCHÃO N° 07 355,000 UN 27,85 9.886,75
43 MANCHÃO N° 08 355,000 UN 34,60 12.283,00
44 MANCHÃO N° 09 355,000 UN 36,15 12.833,25
45 MANCHÃO Nº 10 405,000 UN 35,11 14.219,55
46 VENTIL UNIVERSAL 470,000 UN 2,00 940,00
47 COLARINHO 22.5 230,000 UN 46,75 10.752,50
48 Colarinho Aro 17,5 110,000 UN 42,97 4.726,70

Total do Participante: 530.499,00

Total Geral: 1.380.497,00

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS PÚBLICAS 21.030.15.452.0006.2021.3.3.90.39.00 R$ 435.426,40
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS 21.040.15.452.0006.2018.3.3.90.30.00 R$ 311.056,09
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO DPTO MUNICIPAL  DE
TRANSITO

21.050.26.782.0049.2062.3.3.90.39.00 R$ 520.120,49

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO DPTO MUNICIPAL  DE
TRANSITO

21.050.26.782.0049.2062.3.3.90.30.00 R$ 379.141,31

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS PÚBLICAS 21.030.15.452.0006.2021.3.3.90.30.00 R$ 496.582,80
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS 21.040.15.452.0006.2018.3.3.90.39.00 R$ 335.582,59
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 40% 16.050.12.361.0020.2023.3.3.90.30.00 R$ 2,00
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 40% 16.050.12.361.0020.2023.3.3.90.39.00 R$ 2,00
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 10% E 25% 16.050.12.361.0020.2032.3.3.90.30.00 R$ 2,00
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 10% E 25% 16.050.12.361.0020.2032.3.3.90.39.00 R$ 1.075.560,58
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

12.010.04.122.0005.2008.3.3.90.39.00 R$ 144.399,15

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 17.020.10.301.0034.2045.3.3.90.30.00 R$ 194.101,30
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 17.020.10.301.0034.2045.3.3.90.39.00 R$ 194.101,30
DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES VOLTADAS AO SETOR
AGROPECUÁRIO

19.010.20.606.0013.2056.3.3.90.39.00 R$ 114.034,84

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
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PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 19.020.18.541.0044.2058.3.3.90.30.00 R$ 98.708,33
PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 19.020.18.541.0044.2058.3.3.90.39.00 R$ 113.814,80
DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES VOLTADAS AO SETOR
AGROPECUÁRIO

19.010.20.606.0013.2056.3.3.90.30.00 R$ 137.251,53

FNAS - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 18.020.08.244.0033.2052.3.3.90.39.00 R$ 27.098,60
FNAS - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 18.020.08.244.0033.2052.3.3.90.30.00 R$ 25.591,95
DESENVOLVIMENTO FUNDO MUN. E DAS AÇÕES DE
ASSIST. SOCIAL

18.010.08.244.0033.2051.3.3.90.30.00 R$ 27.518,60

DESENVOLVIMENTO FUNDO MUN. E DAS AÇÕES DE
ASSIST. SOCIAL

18.010.08.244.0033.2051.3.3.90.39.00 R$ 27.581,95

Assinatura do Responsável

06 de Março de 2026Palmas,

Sistema: Compras -  Usuário: kamenine. Emissão: 06/03/2026, às 08:43:35. Protocolo: 11646988-5b85-4df4-84ca-2a00b0c09ee3

Cod461551
EXTRATO DO CONTRATO N.º 73/2026
PROCESSO N° 01/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06/03/2026

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.161.181/0001-08, com sede em Palmas–PR, 
na Avenida Clevelândia, nº 521, representado legalmente neste ato pelo Senhor Prefeito 
Municipal, Daniel Ricardo Langaro.
CONTRATADA: PADILHA SERVIÇOS DE BORRACHARIA LTDA., pessoa jurídica de 
direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 07.897.052/0001-51, com 
sede na Rua Carlos Seixas Saldanha, n.º 802, bairro Divino, Município de Palmas, Estado 
do Paraná, telefone (46) 99971-2283, e-mail: borrachariapadilha@hotmail.com, neste ato 
representada pelo Sr. Anilton Padilha.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços e materiais 
de borracharia, vulcanização e recapagem de pneus, destinados à frota de veículos do 
Município de Palmas.
RECURSOS:

Secretaria Municipal de Educação Esporte e Cultura;

12.361.0020.2023 - Manutenção do ensino 
fundamental FUNDEB 40%

1102 3.3.90.30
3.3.90.39

12.361.0020.2032 - Manutenção de ensino 
fundamental 10% e 25%

1103
1104

3.3.90.30
3.3.90.39

 Secretaria Municipal de Saúde;

10.301.0034.2045 - Manutenção do fundo municipal 
de saúde

1303 3.3.90.30
3.3.90.39

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

20.606.0013.2056 - Desenvolvimento de ações 
voltadas ao setor agropecuário

1000 3.3.90.30
3.3.90.39

18.541.0044.2058 –Preservação e conservação 
ambiental

1000 3.3.90.30
3.3.90.39

Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbanismo e Trânsito;

26.782.0049.2062 - Manutenção das ações do 
departamento municipal de 
trânsito

1000 3.3.90.30
3.3.90.39

15.452.0006.2021 -Execução de serviços de obras 
publicas

1000
1504
1512

3.3.90.30
3.3.90.39

15.452.0006.2018 –Manutenção dos serviços 
urbanos

1000 3.3.90.30
3.3.90.39

Secretaria Municipal de Assistência Social;

08.244.0033.2051
- Desenvolvimento fundo 
municipal e das ações de 
assistência social

1000 3.3.90.30
3.3.90.39

08.244.0033.2052 –FNAS proteção social básica 
1934
1936
1940

3.3.90.30
3.3.90.39

Secretaria Municipal de Administração;

04.122.0005.2008 - Manutenção das ações da 
secretaria de administração

1000
1510
1511

3.3.90.30

VALOR GLOBAL: R$ 530.499,00 (quinhentos e trinta mil, quatrocentos e noventa e nove 
reais)
FATURAMENTO: deverá ser apresentado, na sede do contratante, acompanhada das 
Certidões de Regularidade Fiscal necessárias.
VIGÊNCIA: 12(doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato.
FORO: Comarca de Palmas, Estado do Paraná.

Cod461600
EXTRATO DO CONTRATO N.º 73/2026
PROCESSO N° 01/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06/03/2026

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.161.181/0001-08, com sede em Palmas–PR, 
na Avenida Clevelândia, nº 521, representado legalmente neste ato pelo Senhor Prefeito 
Municipal, Daniel Ricardo Langaro.
CONTRATADA: DR PNEUS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 44.216.474/0001-40, com sede na Rua João de Barro, n.º 
295, Município de Boa Vista do Buricá, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98.918-000, 
telefone (55) 99929-8606, e-mail: drpneusltdame@gmail.com, neste ato representada 
pela Sra. Daiana Caye Reizes.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços e materiais 
de borracharia, vulcanização e recapagem de pneus, destinados à frota de veículos do 
Município de Palmas.
RECURSOS:

Secretaria Municipal de Educação Esporte e Cultura;

12.361.0020.2023 - Manutenção do ensino 
fundamental FUNDEB 40%

1102 3.3.90.30
3.3.90.39

12.361.0020.2032 - Manutenção de ensino 
fundamental 10% e 25%

1103
1104

3.3.90.30
3.3.90.39

 Secretaria Municipal de Saúde;

10.301.0034.2045 - Manutenção do fundo municipal 
de saúde

1303 3.3.90.30
3.3.90.39

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

20.606.0013.2056 - Desenvolvimento de ações 
voltadas ao setor agropecuário

1000 3.3.90.30
3.3.90.39

18.541.0044.2058 –Preservação e conservação 
ambiental

1000 3.3.90.30
3.3.90.39

Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbanismo e Trânsito;

26.782.0049.2062 - Manutenção das ações do 
departamento municipal de 
trânsito

1000 3.3.90.30
3.3.90.39

15.452.0006.2021 -Execução de serviços de obras 
publicas

1000
1504
1512

3.3.90.30
3.3.90.39
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15.452.0006.2018 –Manutenção dos serviços 
urbanos

1000 3.3.90.30
3.3.90.39

Secretaria Municipal de Assistência Social;

08.244.0033.2051
- Desenvolvimento fundo 
municipal e das ações de 
assistência social

1000 3.3.90.30
3.3.90.39

08.244.0033.2052 –FNAS proteção social básica 
1934
1936
1940

3.3.90.30
3.3.90.39

Secretaria Municipal de Administração;

04.122.0005.2008 - Manutenção das ações da 
secretaria de administração

1000
1510
1511

3.3.90.30

VALOR GLOBAL: R$ 849.998,00 (oitocentos e quarenta e nove mil, novecentos e noventa 
e oito reais)
FATURAMENTO: deverá ser apresentado, na sede do contratante, acompanhada das 
Certidões de Regularidade Fiscal necessárias.
VIGÊNCIA: 12(doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato.
FORO: Comarca de Palmas, Estado do Paraná.

Cod461599
PORTARIA Nº 22.584

O Prefeito do município de Palmas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 
Considerando a legislação em vigor, em especial o contido no Decreto Municipal nº 3.891 
de 31 de agosto de 2021 (designa, define e regulamenta as atribuições do fiscal e gestor 
de contrato no âmbito da administração pública municipal); resolve:
DESIGNAR
Art. 1º – Os servidores abaixo relacionados, para responderem como GESTOR/FISCAL 
do Contrato nº 72/2026 – VIGBELTRAO SEGURANÇA PRIVADA LTDA, oriundo do 
Processo Licitatório nº 19/2026, modalidade Pregão Eletrônico n° 01/2026 – Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços relativo à Segurança Desarmada 
para organização da 1ª PALMAS EXPOSHOW, revogando eventuais disposições em 
contrário:

Secretaria Fiscalizador/Gestor Nome do Servidor Matrícula Funcional

Secretaria Municipal de 
Administração

Gestor Giovanni Guimarães Dezanoski 3208811

Secretaria Municipal de 
Administração

Fiscal Administrativo Elisangela Piasentini 3205674

Gabinete do Prefeito/Assessoria de 
Comunicação

Fiscal Técnico Alencar Pereira 3208853

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palmas, 04 de março de 2026.
Daniel Ricardo Langaro
Prefeito

PORTARIA Nº 22.585

O Prefeito do município de Palmas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento na alínea “a”, art. 99 da Lei Orgânica Municipal; Considerando que o 
requerente se enquadra nos pressupostos legais previstos no Artigo 97 da Lei Municipal 
1666/2006, de 24 de Maio de 2006 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais; 
Considerando que o servidor efetivo possui direito ao gozo da licença prêmio, nos termos 
da Lei nº 1666/06; Considerando o Protocolo nº 0410/2026, datado de 21/01/2026; 
Considerando que em análise ao presente caso, verifica-se a necessidade excepcional da 
concessão da licença, em relação aos motivos expostos pela requerente e pela Secretaria 
onde se encontra lotada; Considerando que não haverá prejuízo às funções que exerce, 
visto que há substituto ao presente caso; resolve,
CONCEDER
Art. 1º – Licença Prêmio a servidora APARECIDA ALMEIDA OLIVO, inscrita no CPF/MF 
sob nº 570.999.019-15, portadora do RG nº 3.753.156-1, admitida em 07/08/2006, no 
cargo de PROFESSOR EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL/INFANTIL, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Cultura, sob o regime Estatutário, pelo período de 90 
(noventa) dias, a contar de 04 de março de 2026 até 1º de junho de 2026.
Registre-se, publique-se e cumpra-se
Palmas, 04 de março de 2026.
Daniel Ricardo Langaro
Prefeito 	  

PORTARIA Nº 22.586

O Prefeito do Município de Palmas, Estado do Paraná, Daniel Ricardo Langaro, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, art. 
87 da Lei Orgânica Municipal; Considerando a Lei Municipal nº 3062, de 27 de março 
de 2024 e alterações; Considerando a classificação em Processo Simplificado 02/2025, 
conforme Edital de Convocação sob o nº 33/2025; resolve,
NOMEAR
Art. 1º – Os funcionários abaixo indicados, a contar de 05 de março de 2026:

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO)
AMPLA CONCORRÊNCIA – NÍVEL III – 01

CLAS CANDIDATO D.N LOCAL

112º Andressa Boese Abreu 12/08/1995 Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura – CMEI 
Nossa Senhora de Fátima

116º Dara De Oliveira Porteles 30/03/1996 Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura – Escola 
Nossa Senhora de Fátima

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Palmas, PR, 05 de março de 2026.
Daniel Ricardo Langaro
Prefeito

PORTARIA Nº 22.587

O Prefeito do Município de Palmas, Estado do Paraná, Daniel Ricardo Langaro, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, art. 
87 da Lei Orgânica Municipal; Considerando a Lei Municipal nº 3062, de 27 de março de 
2024 e alterações; Considerando a classificação em Processo Simplificado 02/2025, o 
Edital nº 08/2025, de classificação final e o Edital de Convocação nº 20/2025; resolve:
NOMEAR
Art. 1º – Os funcionários abaixo indicados, a contar de 06 de março de 2026:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL /INFANTIL
AMPLA CONCORRÊNCIA – NÍVEL A – 00

CLAS CANDIDATO D.N LOCAL

50º Luciane Passaglia 21/12/1978 Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura – CMEI 
São Francisco

51º Viviane de Fátima Vidal Nunes 06/07/1979 Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura – CMEI 
Menino Deus

53º Andréia Camianski Ferreira 20/03/1987 Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura – CMEI 
Vovó Maria

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Palmas, PR, 06 de março de 2026.
Daniel Ricardo Langaro
Prefeito

PORTARIA Nº 22.588

O Prefeito Municipal de Palmas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento da Lei Orgânica; Considerando o Memorando nº 2.925/2026 da 
Controladoria-Geral do Município, em que solicitou o afastamento preventivo de servidor, 
pelo prazo de 60 (sessenta) dias, de acordo com o art. 119 da Lei Municipal nº 2.932/22; 
Considerando a autorização do Excelentíssimo Prefeito Municipal; resolve,
AFASTAR PREVENTIVAMENTE
Art. 1º – O (a) servidor (a) com matrícula funcional nº 3203859, pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias, a contar de 09 de março de 2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Palmas, PR., 06 de março de 2026.
Daniel Ricardo Langaro
Prefeito

Cod461558
DECRETO N° 4.550

SÚMULA: “Nomeia membros para comporem a Comissão de Compliance, Conformidade 
e Ética do Município de Palmas/PR”.
O Prefeito do Município de Palmas, Estado do Paraná, Daniel Ricardo Langaro, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município; Considerando 
a implementação do Sistema de Integridade/compliance da Prefeitura do Município 
de Palmas – Paraná; Considerando a necessidade de formação de Comissão de 
Compliance, Conformidade e Ética do Município de Palmas/PR, com objetivo de 
assegurar a integridade, aprimorar a conduta ética no âmbito do Poder Executivo 
Municipal, monitorando e garantindo o cumprimento de normas, leis e princípios éticos na 
administração pública municipal; resolve,
DECRETA
Art. 1o – Por meio deste Decreto ficam nomeados os membros da Comissão de 
Compliance, Conformidade e Ética do Município de Palmas/PR, conforme segue:

Thiago dos Santos Oliveira Assessor do Prefeito e do Gabinete

Julio Cesar Pinto Mendes Procurador

Elisangela Piasentini Técnico Administrativo

Iago Loureiro Galinski Diretor do Departamento de Orçamentos e Contratos

Sindy Luciane Lago Rodrigues Assessora de Planejamento

Art. 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as 
disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Palmas, PR, em 06 de março de 2026.
Daniel Ricardo Langaro - Prefeito 

Cod461566
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DECRETO N° 4.549

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal abrir Crédito Adicional Complementar e 
Especial e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Palmas, Estado do Paraná, Daniel Ricardo Langaro, no uso 
das atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município; Considerando a Lei 
Municipal nº 3.194, de 06 de março de 2026;
DECRETAR
Art. 1º – Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado abrir Crédito Adicional Suplementar 
e Especial no valor de R$ 24.330.000,00 (vinte quatro milhões trezentos trinta mil reais) 
para abertura de dotações orçamentárias na Lei n.º 3.101 de 16/12/2024 – LOA para o 
exercício anterior e na Lei nº 3.186 de 19/12/2025 – LOA para o corrente exercício, abaixo 
especificadas:

01 – Fontes de Recursos do Exercício Corrente – Lei 3.186 de 19/12/2025

16 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA

50 – DEPARTAMENTO DE ENSINO

12.361.0020.2032 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 10% 25%

Fonte Recurso – 01000, 01103, 01104 (E4)

3.3.72.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........................R$ 200.000,00

02 – Fontes de Recursos dos Exercícios Anteriores – Lei 3.101 de 16/12/2024

12.361.0020.2032 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 10% 25%

Fonte Recurso – 01000, 01103, 01104 (E4)

3.3.72.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........................R$ 200.000,00

01 – Fontes de Recursos do Exercício Corrente – Lei 3.186 de 19/12/2025

17 – SECRETARIA DE SAÚDE

20 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE

10.301.0034.2041 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS INTERMUNICIPAIS DE SAÚDE

Fonte Recurso – 1000, 1016, 1017, 1018, 1303, 1494, 1496 e 1518

3.3.72.30 – Material de Consumo...................................................................R$ 1.550.000,00

3.3.72.34 – Outras Despesas Pessoal Decor. Contrato Terceirização.............R$ 50.000,00

3.3.72.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........................R$ 10.400.000,00

02 – Fontes de Recursos dos Exercícios Anteriores – Lei 3.101 de 16/12/2024

17 – SECRETARIA DE SAÚDE

20 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE

10.301.0034.2041 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS INTERMUNICIPAIS DE SAÚDE

Fonte Recurso – 1000, 1016, 1017, 1018, 1303, 1494, 1496 e 1518

3.3.72.30 – Material de Consumo...................................................................R$ 1.600.000,00

3.3.72.34 – Outras Despesas Pessoal Decor. Contrato Terceirização.............R$ 30.000,00

3.3.72.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........................R$ 10.300.000,00

TOTAL...........................................................................................................R$ 24.330.000,00

Art. 2º – Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar e Especial de que trata a presente Lei, fica reduzida 
parcialmente a dotação orçamentária:

01 – Fontes de Recursos do Exercício Corrente – Lei 3.186 de 19/12/2025

16 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA

50 – DEPARTAMENTO DE ENSINO

12.361.0020.2032 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 10% 25%

Fonte Recurso – 01000, 01103, 01104 (E4)

3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................................R$ 200.000,00

02 – Fontes de Recursos dos Exercícios Anteriores – Lei 3.101 de 16/12/2024

16 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA

50 – DEPARTAMENTO DE ENSINO

12.361.0020.2032 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 10% 25%

Fonte Recurso – 01000, 01103, 01104 (E4)

3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................................R$ 200.000,00

01 – Fontes de Recursos do Exercício Corrente – Lei 3.186 de 19/12/2025

17 – SECRETARIA DE SAÚDE

20 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE

10.301.0034.2044 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE

Fonte Recurso – 1000, 1016, 1017, 1018, 1303, 1494, 1496, 1510, 1511 e 1518

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........................R$ 1.000.000,00

10.301.0034.2045 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Fonte Recurso – 1000, 1016, 1017, 1018, 1303, 1494, 1496, 1510, 1511 e 1518

3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................................R$ 1.000.000,00

3.3.90.34 – Outras Despesas Pessoal Decor. Contrato Terceirização.............R$ 1.000.000,00

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........................R$ 4.000.000,00

10.301.0034.2046 – MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DO SUS ATENÇÃO BÁSICA

Fonte Recurso – 1000, 1016, 1017, 1018, 1303, 1494, 1496, 1510, 1511 e 1518

3.3.90.34 – Outras Despesas Pessoal Decor. Contrato Terceirização.............R$ 1.000.000,00

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........................R$ 4.000.000,00

02 – Fontes de Recursos dos Exercícios Anteriores – Lei 3.101 de 16/12/2024

17 – SECRETARIA DE SAÚDE

20 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE

10.301.0034.2041 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS INTERMUNICIPAIS DE SAÚDE

Fonte Recurso – 1000, 1016, 1017, 1018, 1303, 1494, 1496 e 1518

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........................R$ 1.000.000,00

10.301.0034.2044 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE

Fonte Recurso – 1000, 1016, 1017, 1018, 1303, 1494, 1496, 1510, 1511 e 1518

3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................................R$ 600.000,00

3.3.90.34 – Outras Despesas Pessoal Decor. Contrato Terceirização.............R$ 330.000,00

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........................R$ 2.000.000,00

10.301.0034.2045 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Fonte Recurso – 1000, 1016, 1017, 1018, 1303, 1494, 1496, 1510, 1511 e 1518

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........................R$ 2.000.000,00

10.301.0034.2046 – MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DO SUS ATENÇÃO BÁSICA

Fonte Recurso – 1000, 1016, 1017, 1018, 1303, 1494, 1496, 1510, 1511 e 1518

3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................................R$ 1.000.000,00

3.3.90.34 – Outras Despesas Pessoal Decor. Contrato Terceirização.............R$ 1.000.000,00

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........................R$ 4.000.000,00

TOTAL...........................................................................................................R$ 24.330.000,00

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Palmas, PR, em 06 de março de 2026.
Daniel Ricardo Langaro
Prefeito 

Cod461562
LEI Nº 3.196/2026

Súmula: “Declara de Utilidade Pública Municipal a Associação dos Amigos Bolonistas de 
Palmas–AABP”.
A Câmara Municipal de Palmas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte:
Lei
Art. 1º. Fica para todos os efeitos, declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação 
dos Amigos Bolonistas de Palmas – AABP, entidade civil, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 59.980.882/0001-89, sem fins lucrativos, 
com sede e foro neste Município.
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Palmas, 06 de março de 2026.
Daniel Ricardo Langaro
Prefeito 

Cod461561
LEI Nº 3.194/2025

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal abrir Crédito Adicional Suplementar e Especial e 
dá outras providências.
A Câmara Municipal de Palmas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte:
Lei
Art. 1º – Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado abrir Crédito Adicional Suplementar 
e Especial no valor de R$ 24.330.000,00 (vinte quatro milhões trezentos trinta mil reais) 
para abertura de dotações orçamentárias na Lei n.º 3.101 de 16/12/2024 – LOA para o 
exercício anterior e na Lei nº 3.186 de 19/12/2025 – LOA para o corrente exercício, abaixo 
especificadas:

01 – Fontes de Recursos do Exercício Corrente – Lei 3.186 de 19/12/2025

16 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA

50 – DEPARTAMENTO DE ENSINO

12.361.0020.2032 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 10% 25%

Fonte Recurso – 01000, 01103, 01104 (E4)

3.3.72.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........................R$ 200.000,00

02 – Fontes de Recursos dos Exercícios Anteriores – Lei 3.101 de 16/12/2024
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12.361.0020.2032 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 10% 25%

Fonte Recurso – 01000, 01103, 01104 (E4)

3.3.72.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........................R$ 200.000,00

01 – Fontes de Recursos do Exercício Corrente – Lei 3.186 de 19/12/2025

17 – SECRETARIA DE SAÚDE

20 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE

10.301.0034.2041 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS INTERMUNICIPAIS DE SAÚDE

Fonte Recurso – 1000, 1016, 1017, 1018, 1303, 1494, 1496 e 1518

3.3.72.30 – Material de Consumo...................................................................R$ 1.550.000,00

3.3.72.34 – Outras Despesas Pessoal Decor. Contrato Terceirização.............R$ 50.000,00

3.3.72.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........................R$ 10.400.000,00

02 – Fontes de Recursos dos Exercícios Anteriores – Lei 3.101 de 16/12/2024

17 – SECRETARIA DE SAÚDE

20 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE

10.301.0034.2041 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS INTERMUNICIPAIS DE SAÚDE

Fonte Recurso – 1000, 1016, 1017, 1018, 1303, 1494, 1496 e 1518

3.3.72.30 – Material de Consumo...................................................................R$ 1.600.000,00

3.3.72.34 – Outras Despesas Pessoal Decor. Contrato Terceirização.............R$ 30.000,00

3.3.72.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........................R$ 10.300.000,00

TOTAL...........................................................................................................R$ 24.330.000,00

Art. 2º – Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar e Especial de que trata a presente Lei, fica reduzida 
parcialmente a dotação orçamentária:

01 – Fontes de Recursos do Exercício Corrente – Lei 3.186 de 19/12/2025

16 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA

50 – DEPARTAMENTO DE ENSINO

12.361.0020.2032 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 10% 25%

Fonte Recurso – 01000, 01103, 01104 (E4)

3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................................R$ 200.000,00

02 – Fontes de Recursos dos Exercícios Anteriores – Lei 3.101 de 16/12/2024

16 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA

50 – DEPARTAMENTO DE ENSINO

12.361.0020.2032 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 10% 25%

Fonte Recurso – 01000, 01103, 01104 (E4)

3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................................R$ 200.000,00

01 – Fontes de Recursos do Exercício Corrente – Lei 3.186 de 19/12/2025

17 – SECRETARIA DE SAÚDE

20 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE

10.301.0034.2044 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE

Fonte Recurso – 1000, 1016, 1017, 1018, 1303, 1494, 1496, 1510, 1511 e 1518

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........................R$ 1.000.000,00

10.301.0034.2045 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Fonte Recurso – 1000, 1016, 1017, 1018, 1303, 1494, 1496, 1510, 1511 e 1518

3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................................R$ 1.000.000,00

3.3.90.34 – Outras Despesas Pessoal Decor. Contrato Terceirização.............R$ 1.000.000,00

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........................R$ 4.000.000,00

10.301.0034.2046 – MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DO SUS ATENÇÃO BÁSICA

Fonte Recurso – 1000, 1016, 1017, 1018, 1303, 1494, 1496, 1510, 1511 e 1518

3.3.90.34 – Outras Despesas Pessoal Decor. Contrato Terceirização.............R$ 1.000.000,00

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........................R$ 4.000.000,00

02 – Fontes de Recursos dos Exercícios Anteriores – Lei 3.101 de 16/12/2024

17 – SECRETARIA DE SAÚDE

20 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE

10.301.0034.2041 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS INTERMUNICIPAIS DE SAÚDE

Fonte Recurso – 1000, 1016, 1017, 1018, 1303, 1494, 1496 e 1518

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........................R$ 1.000.000,00

10.301.0034.2044 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE

Fonte Recurso – 1000, 1016, 1017, 1018, 1303, 1494, 1496, 1510, 1511 e 1518

3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................................R$ 600.000,00

3.3.90.34 – Outras Despesas Pessoal Decor. Contrato Terceirização.............R$ 330.000,00

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........................R$ 2.000.000,00

10.301.0034.2045 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Fonte Recurso – 1000, 1016, 1017, 1018, 1303, 1494, 1496, 1510, 1511 e 1518

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........................R$ 2.000.000,00

10.301.0034.2046 – MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DO SUS ATENÇÃO BÁSICA

Fonte Recurso – 1000, 1016, 1017, 1018, 1303, 1494, 1496, 1510, 1511 e 1518

3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................................R$ 1.000.000,00

3.3.90.34 – Outras Despesas Pessoal Decor. Contrato Terceirização.............R$ 1.000.000,00

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........................R$ 4.000.000,00

TOTAL...........................................................................................................R$ 24.330.000,00

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Palmas, 06 de março de 2026.
Daniel Ricardo Langaro
Prefeito 

Cod461559



Diário Oficial dos Municípios do
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Segunda-Feira, 09 de Março de 2026[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XV – Edição Nº 3565 [.@cd_nmredi] [@cd_nmrpag]Página 39 / 044[.@cd_nmrpag]

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado 
Padrão ICP-Brasil. A Huner TI Colaborativa da garantia da 
autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site.

http://dioems.com.br/

410482165

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRANCHITA

Cod461552

RONIMAR ELEANDRO 
SARTOR:86605178904

Assinado de forma digital por 
RONIMAR ELEANDRO 
SARTOR:86605178904 
Dados: 2026.03.06 13:11:34 -03'00'

Cod461579
PORTARIA Nº 052/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRANCHITA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, resolve
CONCEDER
à PATRÍCIA KAROLINA SCHMIDT DIECKEL, CPF nº 098.281.289-26, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Médica Veterinária, licença maternidade de 180 (cento e oitenta) 
dias, a partir de 02 de março de 2026.
A presente Portaria passa a surtir seus efeitos legais retroativos a 02 de março de 2026. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRANCHITA, EM 05 DE MARÇO DE 2026.
RONIMAR ELEANDRO SARTOR
Prefeito

Cod461545
PORTARIA Nº 055/2026

Súmula: Nomeia a Comissão Organizadora da 1ª Conferência Municipal de Cultura do 
Município de Pranchita e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRANCHITA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a importância da participação da sociedade civil na construção e 
fortalecimento das políticas públicas culturais;
CONSIDERANDO a realização da 1ª Conferência Municipal de Cultura, etapa fundamental 
para discussão, avaliação e proposição de diretrizes para o desenvolvimento cultural do 
município;
CONSIDERANDO a necessidade de organização e coordenação dos trabalhos 
preparatórios para a realização do evento;
RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada a Comissão Organizadora da 1ª Conferência Municipal de Cultura 
do Município de Pranchita, responsável por planejar, coordenar e executar todas as ações 
necessárias para a realização do evento.
Art. 2º A Comissão Organizadora será formada pelos membros do Conselho Municipal de 
Cultura, sendo que o mesmo conta com representantes do Poder Público e da Sociedade 
Civil.



Diário Oficial dos Municípios do
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Segunda-Feira, 09 de Março de 2026[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XV – Edição Nº 3565 [.@cd_nmredi] [@cd_nmrpag]Página 40 / 044[.@cd_nmrpag]

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado 
Padrão ICP-Brasil. A Huner TI Colaborativa da garantia da 
autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site.

http://dioems.com.br/

410482165

- CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA – PRANCHITA
DOS REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO:
Representante do Departamento da Cultura :
Titular: Elen Carmen Pezzini
Suplente: Lucas Prates Chiarello
Representante da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes:
Titular: Ana Claudia Canzi Duran
Suplente: Salete Carniel
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA:
Titular: Cintia Aparecida Nava
Suplente: Diéssica Padilha
Titular: Margarete Prezotto
Suplente: Marli Wolter Defante
Titular: Marileuza Fatima Heinzen da Silva
Suplente: Valentina Pertile
Art. 3º Compete à Comissão Organizadora:
I – definir a data, local e programação da conferência;
II – elaborar o regimento interno da conferência;
III – coordenar as etapas preparatórias e mobilização da comunidade;
IV – organizar os grupos de trabalho e plenárias;
V – sistematizar as propostas e encaminhamentos resultantes da conferência; 
VI – adotar as demais providências necessárias para a realização do evento.
Art. 4º O Conselho Municipal de Cultura deverá indicar os membros que comporão a 
Comissão Organizadora, mediante deliberação em reunião do colegiado.
Art. 5º A participação na Comissão Organizadora será considerada serviço público 
relevante, não sendo remunerada.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRANCHITA, EM 06 DE MARÇO DE 2026.
RONIMAR ELEANDRO SARTOR
Prefeito

Cod461577
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente da APMF, Associação de Pais, Mestres e Funcionários do Centro Municipal 
de Educação Infantil Emília Zaleski Furlan, CNPJ 10.852.407/0001-09 situado na Rua 
Antônio Colla nº 359 em Pranchita PR, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Estatuto Social, convoca pais, professores e funcionários para a 
Assembleia Geral Ordinária a realizar-se dia dez de março de 2026 (terça-feira) no Centro 
de Convivência do Idoso às 19h30min, em primeira convocação com a presença da 
metade de seus associados e às 20h. em segunda convocação com qualquer número de 
associados presentes, para deliberarem sobre as seguintes ordens do dia.
Pauta da assembleia:
1º Eleição da diretoria da APMF e Conselho Fiscal
2º Assunto Gerais Escolares;
Pranchita 02 de março de 2026.
_____________________________________
BRUNA ELEN DALPRAI
Presidente 

Cod461557
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO
PORTARIA Nº 7.302, DE 06 DE MARÇO DE 2026

Dispõe sobre substituição de membro da Comissão de Equipe Técnica para Avaliação dos 
critérios para acesso às vagas nos CMEIs.
O PREFEITO MUNICIPAL de São João, Estado do Paraná, Joni Zanella Ferreira, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso II, do art. 61, da Lei Orgânica do 
Município, 
Considerando o disposto no Decreto nº 2.314, de 23 de maio de 2017 e a Recomendação 
Administrativa nº 02/2017 da Promotoria de Justiça da Comarca de São João, de 31 de 
janeiro de 2017, que exara o IC nº MPPR-0178.12.000012-4 e a Portaria nº 6.124, de 
05/07/2022;
Considerando  a necessidade de atualização da composição da Comissão de Equipe 
Técnica para Avaliação dos critérios para acesso às vagas nos CMEIs;
RESOLVE:
Art. 1º Substituir o membro da Comissão de Equipe Técnica para Avaliação dos critérios 
para acesso às vagas nos CMEIs, representante da Secretaria Municipal de Educação, 
Silvana Aparecida de Souza, CPF 030.xxx.xxx-48, pela servidora Lucimara Alexandra 
Fraga, CPF 059.xxx.xxx-88.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Registre-se publique-se.
São João, 06 de março de 2026.
JONI ZANELLA FERREIRA - Prefeito Municipal

Cod461546
EDITAL N° 13 /2026

RETIFICAÇÃO SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIO PARA SECRETARIAS MUNICIPAIS
O Prefeito do Município de São João, Estado do Paraná, JONI ZANELLA FERREIRA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e de conformidade 
com a Lei N° 1.632 de 07 de maio de 2015, TORNA PÚBLICO a RETIFICAÇÃO DO EDITAL 
DE INCRITOS E CLASSIFICADOS DO PRECESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS, nº 
011/2026, especificamente no que diz respeito as vagas disponibilizadas para a área 
administrativa, conforme segue:
ONDE SE LÊ:
2. CLASSIFICAÇÃO
2.3.1 	 MATRÍCULA REGULAR EM CURSO OUTRAS ÁREAS

CLAS. CANDIDATO MATRÍCULA INÍCIO DO CURSO CRITÉRIO DE DESEMPATE

1º Amanda Gabriela Vicentini Agronomia 10/02/2023 -

2º Érika Augustin Feltraco Arquitetura e Urbanismo 24/02/2025 -

LEIA-SE:
3. DESCLASSIFICADO
3.2 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E DEMAIS 
SECRETARIAS NIVEL MÉDIO

Nº DE INSCRIÇÃO CANDIDATO MOTIVO

004 Erika Augustin Feltraco Item 1.4 (d; e; f; g; h e i)

005 Amanda Gabriela Vicentini Item 1.4 (d; e; f; g; h e i)

Gabinete do Prefeito Municipal de São João, Estado do Paraná, 06 de março de 2026.
JONI ZANELLA FERREIRA Prefeito Municipal

Cod461594
TERMOS DE CREDENCIAMENTO - INEXIGIBILIDADE Nº 009/2026

EDITAL DE CREDENCIAMENTO / CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2026
O Município de São João/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, torna público o Extrato 
dos Termos de Credenciamento decorrentes da Inexigibilidade de Licitação nº 009/2026, vinculada ao 
Edital de Credenciamento/Chamamento Público nº 005/2026.
Objeto: Credenciamento temporário de profissional para prestação de serviços na área da saúde, sob 
demanda, visando à recomposição temporária da força de trabalho e à continuidade dos serviços nas 
unidades municipais.

Termo Nome Perfil

024/2026 JAQUELINE INGLES DA ROSA Enfermeiro(a) –(40h) Enfermeiro(a) (Plantonista)

025/2026 BARTIRA ZANELLA Enfermeiro(a) (Plantonista)

026/2026 BRUNA LIGIANE DA COSTA DE OLIVEIRA Cirurgião(ã) Dentista

027/2026 AMANDA MILENA ZILLI Cirurgião(ã) Dentista

028/2026 MARCIA RICHETTI Enfermeiro(a) (Plantonista)

Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021.
O Termo de Credenciamento entra em vigor na data de sua assinatura.
São João, 05 de março de 2026

Contrato 048/2026

Contratante: Município de São João/PR. Contratada: GABRIELA BOFF SOVERNIGO – CPF 075.***.***-
29. Objeto: Credenciamento de pessoa física para a prestação temporária, sob demanda, de serviços 
profissionais na área da saúde, conforme o perfil habilitado–Cirurgião(ã)-Dentista – 40h semanais. Valor/
mês: R$ 7.544,67. Fundamento Legal: Lei 14.133/21. Origem: Inexigibilidade de Licitação nº 009/2026–
Chamamento Público nº 005/2026. Data da assinatura: 06 de março de 2026.

Contrato 049/2026

Contratante: Município de São João/PR. Contratada: TERESINHA DA LUZ ZANKANOL TERLAMP – CPF 
809.***.***-04. Objeto: Credenciamento de pessoa física para a prestação temporária, sob demanda, 
de serviços profissionais na área da saúde, conforme o perfil habilitado–Técnico(a) em Enfermagem – 
40h semanais. Valor/mês: R$ 3.358,27. Fundamento Legal: Lei 14.133/21. Origem: Inexigibilidade de 
Licitação nº 009/2026–Chamamento Público nº 005/2026. Data da assinatura: 06 de março de 2026.

Contrato 050/2026

Contratante: Município de São João/PR. Contratada: MARCIA RICHETTI – CPF 026.**.***-02. Objeto: 
Credenciamento de pessoa física para a prestação temporária, sob demanda, de serviços profissionais 
na área da saúde, conforme o perfil habilitado–Enfermeiro(a) – 40h semanais. Valor/mês: R$ 7.544,67. 
Fundamento Legal: Lei 14.133/21. Origem: Inexigibilidade de Licitação nº 009/2026–Chamamento 
Público nº 005/2026. Data da assinatura: 06 de março de 2026.

Contrato 051/2026

Contratante: Município de São João/PR. Contratada: ELIANE JAQUELINE NICOLLI DOS SANTOS – CPF 
040.***.***-26. Objeto: Credenciamento de pessoa física para a prestação temporária, sob demanda, de 
serviços profissionais na área da saúde, conforme o perfil habilitado–Técnico(a) em Enfermagem – 40h 
+ plantão/sobreaviso. Valor/mês: R$ 4.797,00. Fundamento Legal: Lei 14.133/21. Origem: Inexigibilidade 
de Licitação nº 009/2026–Chamamento Público nº 005/2026. Data da assinatura: 06 de março de 2026.

Contrato 052/2026

Contratante: Município de São João/PR. Contratada: EMANUELLI FEIJÓ KLEIN – CPF 090.***.***-
54. Objeto: Credenciamento de pessoa física para a prestação temporária, sob demanda, de serviços 
profissionais na área da saúde, conforme o perfil habilitado–Técnico(a) em Enfermagem – 40h + plantão/
sobreaviso. Valor/mês: R$ 4.797,00. Fundamento Legal: Lei 14.133/21. Origem: Inexigibilidade de 
Licitação nº 009/2026–Chamamento Público nº 005/2026. Data da assinatura: 06 de março de 2026.

Contrato 053/2026

Contratante: Município de São João/PR. Contratada: EVANILDA SALETE DE SIQUEIRA RIZZO – CPF 
624.***.**-68. Objeto: Credenciamento de pessoa física para a prestação temporária, sob demanda, de 
serviços profissionais na área da saúde, conforme o perfil habilitado–Enfermeiro(a) – 40h semanais. 
Valor/mês: R$ 7.544,67. Fundamento Legal: Lei 14.133/21. Origem: Inexigibilidade de Licitação nº 
009/2026–Chamamento Público nº 005/2026. Data da assinatura: 06 de março de 2026.

Contrato 054/2026

Contratante: Município de São João/PR. Contratada: BRUNA PILGER – CPF 097.***.***-73. Objeto: 
Credenciamento de pessoa física para a prestação temporária, sob demanda, de serviços profissionais 
na área da saúde, conforme o perfil habilitado–Enfermeiro(a) – 40h semanais. Valor/mês: R$ 7.544,67. 
Fundamento Legal: Lei 14.133/21. Origem: Inexigibilidade de Licitação nº 009/2026–Chamamento 
Público nº 005/2026. Data da assinatura: 06 de março de 2026.

Contrato 055/2026

Contratante: Município de São João/PR. Contratada: GUINDASTES ALMEIDA LTDA – CNPJ 
05.043.352/0001-48. Objeto: Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de poda e 
erradicação de 06 (seis) árvores da espécie Ficus sp., em área urbanizada do Município de São João/
PR. Valor: R$ 9.500,00. Fundamento Legal: Lei 14.133/21. Origem: Dispensa de Licitação nº 003/2026. 
Data da assinatura: 06 de março de 2026.

Termo de Rescisão – Contrato nº 256/2025. Contratante: Município de São João/PR. Contratada: 
MAIS SAUDE MAIS RENTABILIDADE LTDA–CNPJ 47.879.547/0001-72. Fundamento Legal: Artigo 138, 
inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. Origem: Pregão Eletrônico nº 90033/2025. Data da assinatura: 
06 de março de 2026.

Cod461602
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VERÊ
DECRETO Nº 084/2026

Data 06/03/2026
Súmula. Exonera a Servidora PATRÍCIA APARECIDA ZANATA do cargo de Secretária 
Municipal de Ação Social e Assuntos da Família.
O PREFEITO MUNICIPAL DE VERÊ, ESTADO DO PARANÁ, SENHOR PAULO ROBERTO 
WEISSHEIMER, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
DECRETA:
Art. 1º Fica EXONERADA a servidora, PATRICIA APARECIDA ZANATA matrícula nº 
127318, ocupante do cargo de Secretária Municipal de Ação Social e Assuntos da Família.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
data de sua assinatura, revogando as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito de Verê/PR, em 06 de março de 2026.
PAULO ROBERTO WEISSHEIMER,
Prefeito Municipal.

Cod461610

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2026

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de pipoca (salgada e doce) e algodão 
doce, com disponibilização de 02 máquinas de cada, incluindo insumos e pessoal para 
preparo e atendimento durante o evento.
Considerando a solicitação da Secretaria requisitante, devidamente justificada quanto à 
necessidade da contratação para atendimento da programação do evento promovido pela 
Administração Municipal;
Considerando que a disponibilização de pipoca e algodão doce tem como finalidade 
contribuir para o acolhimento e a integração dos participantes, proporcionando momento 
de convivência, lazer e entretenimento durante o evento;
Considerando que a contratação contempla não apenas o fornecimento dos alimentos, 
mas também a disponibilização das máquinas, insumos e equipe necessária para preparo 
e atendimento ao público, garantindo a adequada execução do serviço durante toda a 
realização do evento;
Considerando a justificativa de preço apresentada, com demonstração da compatibilidade 
do valor contratado com os preços praticados no mercado, conforme pesquisa realizada 
junto a fornecedores do ramo;
Considerando que foram observados os requisitos legais para a contratação direta, com a 
devida instrução processual, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021;
RESOLVE:
AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação, da empresa RAFAEL 
BUENO MENEZES, para fornecimento de pipoca (salgada e doce) e algodão doce, com 
disponibilização de 02 máquinas de cada, incluindo insumos e pessoal para preparo 
e atendimento durante o evento, conforme especificações constantes no processo 
administrativo.
Determino, ainda:
A publicação do presente ato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 
sítio eletrônico oficial do Município, conforme exigência legal;
A adoção das providências necessárias para a formalização do instrumento contratual ou 
documento equivalente;
A designação de fiscal de contrato para acompanhamento e fiscalização da execução do 
objeto.
Por fim, certifico que a presente contratação atende ao interesse público e observa os 
princípios da legalidade, eficiência, economicidade e planejamento.
Município de Verê, 06 de março de 2026.
PAULO ROBERTO WEISSHEIMER
Prefeito Municipal de Verê

Cod461554
O Prefeito do Município de Verê, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
14.133/2021 e legislação complementar, torna público extrato de Contrato:

PARTES: Município de Verê–PR e a empresa PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA.
ESPÉCIE: Contrato nº 41/2026–Pregão nº 89/2025.
OBJETO: Aquisição de equipamentos, materiais e contratação de serviços especializados 
destinados à perfuração, instalação, regularização e manutenção preventiva e corretiva de 
poços artesianos para atendimento às demandas de abastecimento de água das unidades 
e localidades pertencentes ao município, incluindo fornecimento de bomba submersa, 
tubulações, conexões, cabeamento e serviços necessários ao pleno funcionamento do 
sistema.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
VALOR TOTAL: R$ 578.500,00 (Quinhentos e Setenta e Oito Mil e Quinhentos Reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 30 dias após a emissão da nota fiscal.
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte

3239 11.003.17.512.0004.2060 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

3240 11.003.17.512.0004.2060 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

DATA DA ASSINATURA: 05 de março de 2026.
FORO: Comarca de Dois Vizinhos.
Paulo Roberto Weissheimer – Prefeito Municipal

Cod461555 

DECRETO Nº 83/2026

Revoga a Concorrência Eletrônica nº 02/2026, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE VERÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere a legislação vigente,
CONSIDERANDO a realização da Concorrência Eletrônica nº 02/2026, cujo objeto 
consiste na contratação de empresa para realização de estudo, levantamento e projetos 
de engenharia para registro de exploração minerária e licenciamento ambiental da 
atividade de extração de cascalho em 05 (cinco) cascalheiras no Município de Verê;
CONSIDERANDO os recursos administrativos apresentados no âmbito do referido 
procedimento licitatório;
CONSIDERANDO o parecer técnico emitido pela área competente, o qual apontou que o 
instrumento convocatório não contemplou exigências técnicas suficientes e compatíveis 
com a complexidade do objeto licitado;
CONSIDERANDO o parecer jurídico que opinou pela revogação do certame, em razão da 
necessidade de adequação das exigências técnicas e profissionais necessárias à correta 
execução do objeto;
CONSIDERANDO o disposto no art. 71, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, que autoriza 
a revogação do processo licitatório por motivo de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado;
CONSIDERANDO o poder-dever da Administração Pública de rever seus próprios atos 
quando constatadas falhas que possam comprometer o interesse público, nos termos das 
Súmulas nº 346 e nº 473 do Supremo Tribunal Federal;
DECRETA:
Art. 1º Fica revogada a Concorrência Eletrônica nº 02/2026, que tem por objeto a 
contratação de empresa para realização de estudo, levantamento e projetos de engenharia 
para registro de exploração minerária e licenciamento ambiental da atividade de extração 
de cascalho em 05 (cinco) cascalheiras no Município de Verê.
Art. 2º A revogação do certame fundamenta-se no interesse público, em razão da 
constatação de que o instrumento convocatório não previu requisitos técnicos e 
profissionais suficientes e compatíveis com a natureza e complexidade do objeto licitado.
Art. 3º Fica autorizada a adoção das providências necessárias para a elaboração e 
publicação de novo edital, com as adequações técnicas e legais pertinentes.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Verê, Estado do Paraná, 06 de março de 2026.
PAULO ROBERTO WEISSHEIMER
Prefeito Municipal de Verê

Cod461580
O Prefeito do Município de Verê, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
14.133/2021 e legislação complementar, torna público extrato de Contrato:

PARTES: Município de Verê–PR e a empresa MONTE ZEMBE SOLUÇÕES LTDA.
ESPÉCIE: Contrato nº 40/2026–Pregão nº 10/2026.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento (locação) de 
licenças de uso de ferramenta de Tecnologia da Informação, em ambiente digital, destinada 
à automação contábil, orçamentária e financeira, possibilitando aos usuários o acesso 
integrado às rotinas dos Departamentos de Contabilidade e Tesouraria, abrangendo 
os módulos necessários ao registro, controle, acompanhamento e gerenciamento 
das operações financeiras, incluindo implantação, parametrização, suporte técnico, 
manutenção contínua, atualizações do sistema e treinamento dos usuários, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
VALOR TOTAL: R$ 61.680,00 (Sessenta e Um Mil, Seiscentos e Oitenta Reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL.
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte

500 03.001.04.122.0003.2008 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

DATA DA ASSINATURA: 02 de março de 2026.
FORO: Comarca de Dois Vizinhos.
Paulo Roberto Weissheimer – Prefeito Municipal

Cod461581
ATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 07/2026

Objeto: Contratação de empresa para revisão de 02 (duas) retroescavadeiras pertencentes 
à Secretaria Municipal de Viação e Serviços Públicos.
Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Viação e Serviços Públicos, 
devidamente justificada quanto à necessidade da contratação;
Considerando que as retroescavadeiras são equipamentos essenciais para a execução de 
serviços de manutenção de estradas vicinais, abertura de valas, obras de infraestrutura e 
demais atividades de interesse público realizadas pelo Município;
Considerando a necessidade de realização de revisão técnica especializada, com 
utilização de peças adequadas e mão de obra qualificada, a fim de garantir o correto 
funcionamento, desempenho e conservação dos equipamentos públicos;
Considerando a inviabilidade de competição, tendo em vista que a execução dos serviços 
exige conhecimento técnico específico, ferramentas apropriadas e acesso a peças 
compatíveis com o equipamento;
Considerando que foram observados os requisitos legais para a contratação direta, com a 
devida instrução do processo administrativo;
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RESOLVE:
AUTORIZAR a contratação direta por inexigibilidade de licitação, com fundamento no 
art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, para contratação de empresa especializada para 
realização de revisão de 02 (duas) retroescavadeiras da Secretaria Municipal de Viação 
e Serviços Públicos, conforme especificações constantes no processo administrativo nº 
47/2026.
Por fim, certifico que a presente contratação atende ao interesse público e observa os 
princípios da legalidade, eficiência e economicidade.
Município de Verê, 06 de março de 2026.
PAULO ROBERTO WEISSHEIMER
Prefeito Municipal de Verê

Cod461597
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ARSS
RESOLUÇÃO Nº 024/2026

DATA 06/03/2026
SÚMULA: Exonera a pedido, a partir de 06/03/2026, servidor em caráter efetivo ocupante 
do emprego de técnico em radiologia do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste 
(CONSUD);

A integra dos documentos, encontram-se disponíveis no endereço 
eletrônico a seguir: https://consud.org/publicacoes-oficiais/3127_Resolucoes.html ou 
acesse pelo QR Code ao lado:
JEAN PIERR CATTO
Presidente

Cod461565
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